


ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1
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Solicitação de Compra N° 302/2022

Solícltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento;

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

j^razo Execução:

Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 15/08/2022

0100100001 - Prefeitura Municipal

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DO POVO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 25743-1 1,00 UN REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO 356.620,3300 356.620,33

Preço Totai: 356.620,33

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

899187/2020/MTUR/CAIXA

5152 - 06.002.15.452.0425.1011,4.4.90.51,00 REVITALIZAÇÃO E REFORMA PARQUE DO POVO
899187/2020/MTU R/CAIXA

00000/000000.01.07

.00.00

00819/001006.12.99

.01.02

117.764,33

238.856,00

Bandeirantes, 15 de Agosto de 2022.

Msn!È9
Port.. 13.434/2022 - 20/06/2022
Secretário da Administração
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GUSTAVO MARTIMES ARTEFATOS DE CIMENTO - ME

Avenida Sapopetnba. N" OSSíI
03988-000 - São Paulo, SP

lelBíone: (11) 2916-70;??
CNPJ: 22.314.976/0(K)1-71

ARTEFATOS DE CIMENTO

Proposta N° 9835

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNP,3 ,

Celular: (43) 99988-2975. diretordeobras@bandeiranteá.pr.9ov.br

Ntiinero da Proposta 9835

Data 30/09/2021

RICARDO. BOA TARDE.

CONFORME SOLICITADO, SEGUE O ORÇAMENTO DOS BANCOS E MESAS DE CONCRETO PARA ENTREGA EM BANDEIRANTES/PR.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO,

AGUARDO RETORNO

t

ATENCIOSAMENTE,

Vendedor(a): FELIPE TEIXEIRA

Aos cuidados de: RICARDO

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código ! Un Qtd. Preço lista. Desconto % Preço un.
Preço
total

Conjunto de mesa e 4 banquetas
redondas dtf concreto tampo liso
90X95X5

MSR-L UND 34.0000 515,0000000000 0,0000000000 525,0000000000 17.850,00

Banco curvo com encosto e pes
integrados em concreto 180X64X89

BCURVOl UND 20,0000 850,0000000000 26,4700000000 625,0000000000 12.500,00

^  N" de Itens
Soma das

Qtdes
Total outros

itens

Desconto total

dos itens
Total dos Itens Frete

Total da

proposta

2.00 54 0,00 4.160,00 30.350,00 0,00 30.350.00

Condições comerciais

Dias Valor Obs.

0 30.350,00

Condições gerais

Prazo de entrega 45 DIAS ÚTEIS

Validade 7 dia(s)

Observações

Ricarab J, S, RívoUi
Engenheiro Civil

CREA/PR 158606/D

CPF- 089.117.789-23

LOCAL DE ENTREGA: BANDEIRANTES/PR

FORMA DÊ PAGAMENTO: ÍRANSFERÉNCIA BANCÁRIA OU BOLETO MEDIAN T E ANALISE DE. CRÉDITO

*Descarga na obra: Possuímos caminhões irucados de grande pode. a enirega ocorre ao lado do caminhSo renie a curroceria (nõo andamos com o
material) se o caminhão não acessar o Imerloi da obra a de.S(;arga é lelia na calçada, não acessamor. subsolo, nem regiões de difícil ace.sso (ruas
íngremes, estradas de terra) .se ocorrer dificuldades no ace.s.so à obra a descarga ocorre onde o caminhão chegar e a locomoção do malerial para a
obra tlca por conta dn Cliente.
'Não aceitamos troca ou devolução aoos rccebimentt) e conferência no ato da entreoa
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M O L D A R T

FELIPE G V MONTEIRO COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E CIMENTICIOS EPP
Rua Júlio Antônio de Andrade, 87 Vila Jundiaí - Mogi das Cruzes - SP

CEP: 08745-030

Fone: (11) 4727-7529/ Fone: (11) 3596-0121 / (11) 9.6842-9549
CNPJ: 31,873.202/0001-71 I.E. 454.603.392.114

www.bancodeconcretomoldart.com.br

CLIENTE: município de bandeirantes

ENDEREÇO: R frei RAFAEL PRONER

CIDADE: BANDEIRANTES-PR COMPLEMENTO;

CEP: 86.360-000 BAIRRO: CENTRO

TELEFONE: CELULAR: (43) 9988-2975
CNPJ: 76,235.753/0001-48 INSC. ESTADUAL: ISENTO

COMPRADOR: Ricardo VENDEDOR: Anderson 0 de jesus Jr.
E-MAIL:

Orçamento:

Qt: Descrição: Unitário Total

34 Conjunto de mesa redonda lisa c/04 banquetas
redondas -MsOla (0,90)

R$ 460,00 R$ 15.640,00

20 Banco de praça com encosto -Noi (1,80x0,43) R$ 520,00 R$ 10.400,00

- Retirar Retirar Retirar

Total: R$ 26.040,00

OBSERVAÇÕES: MATERIAL KM C ONCRETO APARENl E

* Produtos não inclusos pintura, fixação, chumbamento, montagem, e instalação.
* Local de descarga ao lado do caminhão
* Valldades da proposta 10 dias.
* Prazo de inicio entrega: 30 a 25 dias útil após confirmação do sinal.
* Forma de pagamento 50% ato do pedido via ted bancário 50 boleto bancário 21 dde

Parcela Valor da Parcela Forma de Pgto. Vencimento

1/2 R$ 13.020,00 TED BANCARIO ATO DO PEDIDO

1 2/2 R$ 13.020,00 BOLETO BANCARIO 21 DDE

Mogi das Cruzes, quinta-feira 30 de Setembro de 2021. -"in

J



■' "*1 ComHcn

(11) 2267-4270 / 20Sr-2e20

(11) 2441-6899

(11) 93242-0210/94494-2106

vendas @ tkcomercio.com.br

(k.comercio

Nome Ricardo Rívolli

A/C

Fone 43 9988-2975

Tubos, Anéis. Aduelas, Canaietas, Mourões, Elementos Vazados

Mesas e Bancos, Greihas, Guias, Piso Intertravado, Piso Grama

Blocos Vedação, Estrutural Cerâmicos e de Concreto, Laje Treliça
Tampa Boca de Lobo, Prisma, Caixas de Passagem e Inspeção

Madeira em Geral

ORÇAMENTO

Data 30/set

e-mail diretordeobrasíaibandeirantes.Dr.aov.br

Prezados(as) senhores{as).

Apresentamos a V.S(as) nossa proposta para fornecimento de Materiais para sua obra em:

Retira Vila Prudente/SP

Conforme segue abaixo:

Quant. DESCRIÇÃO
Preço
Unitário

SUB

TOTAL

34

20

Cj. Mesa de concreto Lisa com 4 banqueta^
Banco de Concreto com encosto de 1,80 m

* Retira Vila Prudente/SP

* Anexo ficha cadastral da fábrica

415,000

426,000

JL4.110,00
8.520,00

22.630,00

Aproveitamos para agradecer por nos consultar. Esperamos que as nossas condições de negócios satisfaçam as
suas expectativas.

Faremos o possível para oferecer-lhe um atendimento diferenciado e completo.

Os preço orçado é para a quantia e local para entrega conforme solicitação com frete incluso, alterando
a quantia ou local de entrego o preço sofrerá alteraçao.

O local para entrega deverá ser preparado com antecedência para que permita acesso do caminhão.

Se houver subidas onde o caminhão não suporta ou não consegue entrar o material será descarregado

onde é possível chegar, a descarga é sempre feita logo ao lado do caminhão, a remoção do material até
áreas onde não tenha acesso é de responsabilidade do cliente.

^— Forma de pagamento / Prazo de entrega
O 50% ato do pedido 50% 28ddl O Deposito à vista Prazo de entrega Até 50 dias úteis
O cartao em 5 pagamentos (S> Faturado 28ddl

cheque ato/30/60/90/120dias v Validade da proposta

OBS:

Indeterminada

2E

Vendedor Karofína Cardoso
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ANEXO - Composições existentes (Base para composições extras)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANA

Memorando 79/2022 Bandeirantes (PR), 15 de agosto de 2022.

DE: DEPARTAMENTO DO PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

CONVÊNIOS

PARA: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Prezado Senhor:

A fim de Instruir o convênio na Plataforma Mais

Brasil sob n° 899187/2020/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA, que tem como objeto

a Revitalização e Reforma do Parque do Povo de Bandeirantes e tendo em vista aue

a licitação anterior foi deserta, encaminho a vossa Senhoria o extrato do convênio,

extraído da Plataforma Mais Brasil, demais documentos, bem como os orçamentos

de pesquisa de preços, para que se possa proceder a abertura de novo processo

licitatório.

esclarecimentos.

Sem mais, fico à disposição para maiores

ROSICLEI

Responsável pe

DANIEL G

)B IMFÒR

JST

Pifest^çãci d^Contas

J
AVO DA SILVA"
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fechar X

C Loading Image...
Usuári^^ICLEIDE INFORZATO
CPF:533^.079-72
15/0&/2P2.2.15;41 -V. 1.0.0-b898761 - Sair do Sistema D
Ca4' rd \r ert o ^Página Principal
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE

Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

Detalhar Proposta

01]

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO

:Convênio 899187/2020

Dados da Proposta
Plano de Trabalho

Requisitos
BBoiotp Básico/Termo de Referência

EwfflicãQ.Concedente
ivenente

Modalidade Contrato de Repasse. Enviada para
mandatária?

SimSituação no SIAFI
Enviado para o
SIAFI -

2020NS004269
Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Situação de Contratação
Atual Normal

Jituação
Em execução

Empenhado Sini Publicação Publicado
Número do Convênio 899187/2020 Número da Proposta 003063/2020
Número Interno do
Órgão 03063/2020

Número do Processo 30632020

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

DOU-079_28abrilSecao3_Pag_46-Bandelrantes.zip

PM Bandeirantes -1070116-76 - Termo Adltivo_conforme.zlp

TA_CP_DOU_Bandeirantes.zip

PM Bandeirantes - 899187 - Contrato de Repasse.zip

i DOU_Bandelrantes_GontratosOGU_899187.pdf

CM_Bandelrantes_CelebraçãoContrato_899187.pdf

29/04/2022

29/04/2022

22/12/2021

; 29/07/2020

29/07/2020

29/07/2020

Proponente CNPJ 76.235.753/0001^8 - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Baixar

Baixar

Baixar

Baixar

Baixar

Baixar

Detalhar

Executores

Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal DeCretO n. 6.170/2007

Orgâo 54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO

Justificativa
Caracterização dos
interesses recíprocos

o Município de Bandeirantes está localizado no norte do Paraná, a 410 km da capital
Curitiba. População 32.184 habitantes (IBGE 2010. Tem como pontos turísticos o

https;//vQluntarias.plataformamalsbrasll.gov.br/voluntarlas/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenlo.do?idConve... 1/2



15/08/2022 15:42 Detalhar Proposta

Santuário São Miguel Arcanjo e o Santuário santa Teresinha do Menino Jesus (ambos r](a
rota do Rosário), Parque do Povo - local onde acontece diversos eventos do município,
Ruínas do Hotel Yara.

Público alvo Os turistas.

Problema a ser resolvido

Resolverá a falta de Infraestrutura no Parque do Povo com implementação de
revitalização (Qualidade da luminância do parque, pintura do parque e sinalização
vertical e horizontal). A obra será realizada nas seguintes coordenadas: 23 10 44 e 50 36
79 (23°06'15.8' 'S 50°22'04.4' 'W)
Com as melhorias implantadas, pretende-se deixar o parque mais iluminado, sinalizado e

Resultados esperados equipado, mclhorando um dos pontos de lazer e de turismo do município, visando assim
a realização de mais eventos e feiras associadas ao turismo.

Relação entre a proposta Nqsso projoto vai de encontro com as diretrizes do programa que é Desenvolver o
© OS obistivos 6 ~ J ~ ^ ~

diretrizes do programa tuhsmo 00 munlciplo com a Implantação e melhoramento da infraestrutura turística.
Categorias Obras e ServIços de Engenharia
Objeto do Convênio Revitaüzação e Reforma do Parque do Povo no município de Bandeirantes-PR

Em conformidade com o que estabelece o artigo 19, inciso V, da Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU N° 424, de 30 de dezembro de 2016, declaro que esta Prefeitura dispõe

Capacidade Técnica e de estrutura físIca e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para
Gerencial g execução do objeto proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de

todas as fases exigidas legalmente, inclusive as que se referem a licitação,
acompanhamento da execução e prestação de contas.

/•Arquivos Ànexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de Capacidade Técnica e Gerencial.pdf 12/03/2020 ^ Baixar

OBTV
Permite OBTV do tipo

Opera por OBTV Sim "OBTV para o NãO
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência 0382-4 Conta 0066471142

Re^arizada SodincaS"' 09/09/2020 00:00:00
Descrição

A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 11 /03/2020

*^ata Assinatura 15/07/2020
Conjrênio publicado no 10/07/2020

Data Início de Vigência 1 5/07/2020
Data Término de
Vigência Atual 15/07/2023

de Co^mas® " 13/09/2023

Valores [ Ver Histórico Valores ]
R$ 356.620^yvãlõr Global

R$ 238.856,00 Valor de Repasse
R$ 117.764,33 Valor da Contrapartida

R$ 117.764,33 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapartida
Nenhum registro foi encontrado,
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2020 R$ 238.856,00

https://voluntarias.plataformamalsbrasll.gov.br/voluntarlas/ConsullarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenloSeleclonarConvenlo.do7idConve... 2/2
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Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE

Verificação de Regularidade

PrincipalConsultai' Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO

Convênio 899187/2020

Dados da Proposta
Plano de Trabalho

Requisitos
PiwiiWibciRBáetco/Ternro de Referência

EhetmdàcAftiraeãeriftetalhadn
Plano de Aplicação Consolidado
Anexos

Pareceres

Programa
APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TUR7STICA - CONTRATO DE REPASSE

- 0R7AMENT0 IMPOSITIVO
Natureza Aquisição Recursos do convênio

Descrição Revitalização e Reforma do Parque do Povo
Código da Natureza de
Despesa 44905199
Nome da Natureza de
Despesa OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Quantidade 1.0

Valor Unitário R$ 356.620,33 Valor Total
R$
356.620,33

Unidade de

Fornecimento UN
Observação

Endereço

Endereço de Localização PARQUE DO POVO
Município BANDEIRANTES Código do Município 7445

UF PR CEP 86360-000

Situação do Item

AprovadoStatus

Acréscimo da contrapartida financeira após aprovação
técnica para licitar

Justificativa

https://vo|untarias.platafoiTnamaisbrasil.gov.br/voluntarias/DetaiharBensProposta/ListarBensDetaihar.do?id=12196508 1/1
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Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais

Cadastros

Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE

Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Pré-Coiivênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio

54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO

Uonvêuio 899187/2020

Dados da Proposta
Plano de Trabalho

Requisitos
Pteoleto Básico/Tenno de Referência

Eft^MaãQ.Concedente
EaflttcioçãaiGonvenente

Código do Programa 5400020200002

APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TUR7STICA - CONTRATO DE

REPASSE - 0R7AMENT0 IMPOSITIVO
Nome do Programa

Numero CPS 007/2018

^itens de Investimento Equipamentos Comunitários, Pavimentação, Ações Complementares de Obras
0,10 e 4%, para Municípios com até 50.000 habitantes [Percentual Mínimo
Contrapartida: 0.1% | Percentual Máximo Contrapartida em Bens e Serviços: 0.0%]

Regra Contrapartida

Valor Global do(s) D<t 'íRR fiOH '5'^
Item(ns) de investimento O0D.0^U,00

Valor de Contrapartida R$ 117.764,33

Fín^ancefra'^""'''''''''''' R$ 117.764,33
Valor de Contrapartida p<t> ^ (-ii-»

em Bens e Serviços r\$ U,UU

Valor de Repasse R$238.856,00

205I1ioo5Tr$T' 238.856,00 - Álvaro Dias

Nenhum registro foi encontrado.

https://voluntarias.plataformamalsbrasil.gov.br/voluntarias/ListarProgrannasProposta/ProgramasDaPropostaDetalhar.do?ld=1476286 1/1



CAIXA Termo Aditivo

Grau de Sigilo

#PÚBLiCO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N®
899187/2020/MTUR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DO
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, NA FORMA
ABAIXO:

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DO TURISMO, inscrito
no CNPJ/MF sob o n® 05.457.283/0002-08, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade juridica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de
12/08/1969, e constituída peio Decreto n® 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19/01/2018, em confomnidade com o Decreto n® 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.360.305/0001-04, e
Município de Bandeirantes, inscrito no CNPJ sob o n® 76.235.753/0001-48, na qualidade de CONTRATADO no Contrato
de Repasse n® 899187/2020/MTUR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do valor dos Recursos da Contrapartida e do Investimento do
item V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA das CONDIÇÕES GERAIS do Contrato de Repasse n®
899187/2020/MTUR/CAIXA, de 15/07/2020, realizado segundo os termos do Programa A Hora do Turismo do
MINiSTERIO DO TURISMO, que oassafml a ter a seguinte redação:

"V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 117.764,33 (cento e dezessete mil e setecentos e
sessenta e quatro reais e trinta e três centavos).
Valor do Investimento (VI - Repasse + Contrapartida) R$ 356.620,33 (trezentos e cinqüenta e seis mil e seiscentos e
vinte reais e trinta e três centavos)."

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado,
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas
normas em vigor.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer dentro da vigência do
Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo.

HENRIQUEMEN JAELSONRAMALHO SSSST"""""
IV1ARTINS:0556350790 martinsk)5563507904 MATTA:486661 57968

Dados: 2022
Dados: 2022.04.27 13:57:28 -03'00'

.04,26 09:06:04 -03'00'

Assinatura, sob carimbo, do CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: Nome: JAELSON RAMALHO MATTA

CPF: CPF: 486.661.579-68

AMILCAR PEIXOTO DE Assinado de forma digital por
,7 . AMILCAR PEIXOTO DE SOUZA

LUNA:79486100900

LUNA:79486100900 Dados: 2022.04.29 11:55:13 -03'00'

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Termo Aditivo
em Conformidade)
Nome:

CPF:

27.016 VÜ3Ü micro
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CAIXA Contrato de Repasse
Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N<* 899187/2020/MTUR/CAiXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO A
HORA DO TURISMO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação; Decreto
n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n® 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações. Instrução Normativa MPDG N® 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício. Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÃRIOS

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉRIO DO TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n® 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por HENRIQUE MEN MARTINS, CPF n® 055.635.079-04, residente e domiciliado em Rua
Santos Dumont, 2881, Maringá/PR, conforme procuração lavrada em notas do 2® Ofício
de Notas e Protesto, Brasília - DF, no livro 3401-P, folha 114, em 07/10/2019 e
substabelecimento lavrada em notas do 2® Ofício de Notas e Protesto, Brasília - DF, no
livro 3428-P, fis 170, em 13/05/2020, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, inscrito no CNPJ-MF sob o
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
LINO MARTINS, CPF n® 107.504.529-00, residente e domiciliado em Bandeirantes/PR,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

1
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CAIXA Contrato de Repasse

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Revitalização e Reforma do Parque do Povo no Município de Bandeirantes-PR.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Bandeirantes - PR.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
^  ( )Não (x)Sim

Documentação: Ãrea de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÃRIA
Recursos do Repasse da União R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e
cinqüenta e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 244,00 (duzentos e quarenta e quatro reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 239.100,00 (duzentos e trinta e nove
mil e cem reais).
Nota de Empenho n® 2020NE800300, emitida em 21/05/2020, no valor de R$ 238.856,00
(duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e cinqüenta e seis reais). Unidade Gestora
540007, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 23695222310V00041.
Natureza da Despesa: 444041.

^  Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n® 0382, conta n® 006.00647114-2.

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 15/07/2020.
Término da Vigência Contratual: 15 de Julho de 2023.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após Julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Frei Rafael Proner,
1457 - CEP 86360-000 - Bandeirantes - PR.

2
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CAIXA Contrato de Repasse

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE; Av. Maringá, 1415 - CEP
86060-000 - Londrina/RR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: projetos@bandeirantes.pr.gov.br:
eliastostes@gmail.com; obras@bandeirantes.pr.gov.br; gabinete@bandeirantes.pr.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovld@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (Plataforma+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1-0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

3
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CAIXA Contrato de Repasse

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro na Plataforma+BRASIL que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na
Plataforma+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no

^  aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente na Plataforma+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

27.941 v018 micro



CAIXA Contrato de Repasse
2.2 - DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a Instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N" 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
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XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na Plataforma+BRASIL que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n" 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempestivamente na Plataforma+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e
registrar na Plataforma+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXII. Registrar na Plataforma+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins
de medições;

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
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XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula n" 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;

^ XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto n" 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXI. Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;

XXXIII. Registrar na Plataforma+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;
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XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997;

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XLII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLIII. Aplicar, na Plataforma+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua

^  utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da Plataforma+BRASIL, observadas as
disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

XLVIII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
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XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na Internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Lll. Apresentar, via Plataforma+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o

compromisso assumido;
Llll. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial

MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n®
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão
fornecido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1-0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.
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CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou l-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de

^  responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na
Plataforma+BRASIL;
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou

10
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apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência na Plataforma+BRASIL e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há

^ mais de 180 dias.

5.5-0 cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - Emissão da autorização para início do objeto;
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
III - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
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IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na
Plataforma+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do §
3® do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade á execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

12

27.941 v018 micro



032

€AÊXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá na Plataforma+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações:

I - A destinação do recurso;
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
iV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado na Plataforma+BRASIL o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.
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7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente_ desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da
Plataforma+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual
ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos;
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a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
^  verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1 % no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
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acrescido esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
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devidamente Identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELiC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na Plataforma+BRASIL por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir na Plataforma+BRASIL documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:
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Descrição Custo Unitário - Nível 1

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira

R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas alterações

R$4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00

Alteração de cronograma R$ 1.700,00

Atualização de orçamento RS 2.400,00

Exclusão de meta R$ 3.500,00

Ajustes no projeto R$ 0,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00

Inclusão de meta R$ 0,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
http://www.planeiamento.qov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/credenciamento/18 liei credOI termo-unico-de-credenciamento arq-

06.pdf/view.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n<* 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso V e § 3°, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.
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16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°.
13.303, de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis I e l-A, conforme o disposto no §4° e no §8° do Art. 6® da
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Portaria Interminísterlal MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vi. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei n® 6.454, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n® 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas na Plataforma+BRASIL ou entregues por carta

21
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CAIXA Contrato de Repasse

protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no Item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no Item VII das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Londrina ,15 de Julho de 2020
Local/Data

HENRIQUE MEN
^  por HENRIQUE MEN

MARTINS:05563 MARTINS:05563507904
Dados: 2020.07.15

50/904 13:01:16-0300'

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO

Nome: HENRIQUE MEN MARTINS Nome: LINO MARTINS

CPF: 055.635.079-04 CPF: 107.504.529-00

Assinado de forma digital por LINO

LINO MARTINS:10750452900 MARTINS:10750452900
Dados: 2020.07.15 08:24:25 -03'00'

Contrato em conformidade.

AMILCAR PEIXOTO Assinado de forma digitai por
AMILCAR PEIXOTO DE SOUZA LUNA

DE SOUZA LUNA Dados: 2020.07.29 22:42:10 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BANDEIRANTES

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE

REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO DE BANDEIRANTES - PR

I^DUC I IVU

1.1. Contratação

Empresa de engenharia para execução de serviços reformas, pinturas em piso

de quadras, pinturas em pisos com sinalização de trânsito, Instalação de manta de

Impermeabilização e lastros de britas, calçamento em concreto. Instalação de

Iluminação em quadras, troca de alambrados. Instalação de mesas e bancos de

V..PV./I iWI V-rVW v.' II SiiW WVi/i I I (m/IC4V./C<ÍO oil lCill^C4yO(W.

1.2. Local

- Parque do Povo. Rua Vereador DIno Veiga/ Rua CIríaco Russo - Vila Santa

Maria - BandeIrantes/PR.

1.3. Quadro resumo

Local Preço Máximo Prazo de Execução

Parque do Povo R$ 356.620,33 4 meses

Total R$ 356.620,33 4 meses

* Serviços a executar conforme planilha anexa.

1.4. Referência de preços

SINAPI - FEVEREIRO/2022 e COTACÕES.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001^8
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1.5. Valores:

Preço Máximo Global:

- CONVÊNIO n° 899187/2020 - REPASSE = R$ 238.856,00

- CONTRAPARTIDA FINANCEIRA = R$ 117.764,33

A I y*

- I vy I Ml- o^D.o^UjOO

2. JUSTIFICATIVAS

a) A obra a ser executada contará com 66,98% do valor vindo do Repasse do

Convênio do Ministério do Turismo, n° 899187/2020 e os 33,02% restantes serão

de recursos próprios de Contrapartida Financeira do Município de

IV<IVyll CAI tLVy«.7l i I

b) O Parque do Povo é um dos principais pontos públicos de lazer do Município.

Todos os dias, principalmente finais de semana e ao entardecer, muitos

habitantes freqüenta o local. O mesmo possui quadras de areia, de futsal,

1^+^ Ok viÂIjai «ae» rti lole» rd4r\rv>n»^c- A rN/-vli^e»r\y*^r+»v/*^ o y^íSi
l../C4C7V^CICyL«^ W VC./IWI, 0*^^ piCyV^IOCII I I «bAW I WI I i i IC4 O. pV./l IWO^Ci/l 1.1 V C4 MOVyWOOlLO

troca dos alambrados já deteriorados, além da pintura geral e da instalação dos

portõezinhos, que não existem mais. A quadra de areia se encontra com

maiores problemas, pois sua drenagem não acontece e faz sua areia acumular

muita sujeira. Além da troca de todo alambrado, assim como as traves,

portõezinhos e pintura geral. Ambas as quadras também receberão iluminação

com refletores, para a utilização noturna.

Todo o parque tainuem deve receber bancos e mesas de concreto, poiS sua area

é ampla e possui poucos lugares para se sentar. Por esses motivos, é avistável a

população se acomoda nos gramados. Ainda, pensando nas quadras, ao redor

das mesmas também serão instalados bancos e mesas de concreto, já que

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001 -48



PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BANDEIRANTES

nenhuma delas possui alguma forma de assistir quem está praticando esportes

nestes.

Por fim, mas não menos importante, o Parque possui duas pistas ao seu redor,

sendo utilizada para caminhadas, ciclismo e demais esportes físicos. Como

necessidade e segurança, uma destas necessita de uma reforma de pequenas

áreas deterioradas, que após concerto receberá a pintura de sinalização e a

sinalização com placas para utilização de pista de ciclismo.

3. TERMINOLOGIA

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes

definições:

3.'1. Oontratâjjte. MuniCipio de Sandeirantes ~ Secretaria IVluníCípal de Obras e

Desenvolvimento Urbano - SOOU

3.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos

serviços.

3.3. Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela

cnnj I
L-/ W .

3.4. Estudos / Projetos e memorial descritivo: Vide memorial e especificações

em anexo.

A I cnici AnÃrs KinomiAC c; oc/^i ii AiuicMTnc

Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. Ver o Indicado no projeto, memorial e planilha em anexo.

5.2. Área de Intervenção: Vide Item 1.2

5.3. Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU.

5.4. Subcontratacão: Fica vedada.

6. ETAPAS DOS PROJETOS

6.1. Especificações das etapas:

6.1.1. Serviços Preliminares

6.1.2. Movimentação de terra, brita e areia

6.1.3. Impermeabilização da quadra de areia

6.1.4. Estruturas em concreto armado

6.1.5. Estrutura de vedação e revestimentos

6.1.6. Instalações elétricas

6.1.7. Pintura

6.1.8. Sinalização da pista de ciclismo

6.1.9. Utensílios esportivos

6.1.10. Mesas e bancos de concreto

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235,753/0001-48
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7. ATIVIDADES TÉCNICAS

7.1. Serviços Técnicos:

7.1.1. Serviços: Demolições necessárias, limpeza geral (pisos das quadras,

retirada de areia, retirada de fundo da areia, limpeza dos locais de pintura, lixamento de

yjya ^yyvy^r» yí.ô ifj yJys yjlí^ry^ii-ky^ylyk
^ouuLUicio I i OV./I lOLi uycaw vyctiyavjci, ii ^oiiutuici^ \j^ ctidi i ik/i civyiv,

instalações elétricas e luminárias, ajustes de revestimentos, sinalizações em placas,

instalações de bancos e mesas de concreto armado, instalações de utensílios e

pinturas em geral.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ETAPAS DO PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO

Parque do Povo 4 meses iVltUHj.AU AFtKlUA

A CADA 30 DIAS

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Critérios a serem obedecidos para aceitação dos objetos são os indicados na

minuta dos Contratos e Editais de licitações.

-in /-kDDI/5Ay/M=C rkA yOKIXDATAAJTC:
IV. ivr-i i 1 \r-i i mi« i u.

Procedimento de fiscalização e gerenciamento do contrato.

11. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços dos serviços indicados nas planilhas são fixos e irreajustáveis.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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12. HABILITAÇÃO TÉCNICA

12.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR ou do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU

12.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registro junto ao CREA-

PR ou CAU-PR, junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa

como Responsável.

12.3. Os Atestados dos serviços deverão ser compatíveis aos dos serviços

indicados na planilha anexa para os serviços de construções em estruturas de concreto

armado, estruturas de drenagem e impermeabilização, instalações de alambrados,

II («^LC4IOyWV^«^ ̂ IV^LI iWC4<i? ̂  ̂ii fLuiiao.

13. VISTORIA PREVIA

A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras -

SODÜ, através do telefone (43) - 3542-4525, no horário das 13h00min às 17h00min

horas, até 48h00min (quarenta e oito) horas antes da data prevista para a data de

ci^i iLoyciw ^1 C4pi xi^ov^i w iiwiicii ilo ^i^i ica iwio

dos serviços a serem executados bem como dos locais dos serviços.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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14. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, contados da

assinatura da ordem de serviços.

15. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MAXÍMO GLOBAL

O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5.

16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos

serviços efetivamente executados pelos preços uniíános indicados na planilha de

quantidade de acordo com a conclusão de cada evento.

17. SANÇÕES

As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.

•IQ r^nMOmAcC riCDAIC
IW> I I v/

• Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão para

início dos serviços imediato.

• Os serviços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços

efetivamente executados e atestados pela Fiscalização.

•  Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após as Ordens

de Serviços.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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• Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matrícula da obra juntu ao

INSS.

Bandeirantes, 24 de Março de 2022.

8
RICARDO

JOSE SILVA JOSESILVA
RIVOLLI:0891177892

RIVOLLI:089 3

1 1 7700'í Dados: 2022.03.25M / / 07ZO 09:25:36 -03'00'

Ricardo José Silva Rívolii

Engenheiro Civil

CREA/PR N9 158,606/D

PiSrtarls 12.994/2021
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

VV-

Obra: Reforma e Revitalização do Parque do Povo

Local: Parque do Povo í"

Endereço: Rua vereador Dino Veiga/ Rua Ciríaco Russo - Vila Santa
Maria Bandeirantes/PR

Bandeirantes

2022

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322
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Relação dos documentos para a obra:

^ Projeto Arquitetônico e Detalhe Estrutural;
I

^ Projetos Elétrico;

Planilha orçamentária;

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;

^ Cronograma. .■

Contendo: '

•  05 pranchas de projeto arquitetônico

Formato Al -01/05 - Projeto Arquitetôhico e Detalhe Estrutural (Layout);

Formato Al - 02/05 - Projeto Arquitetô lico e Detalhe Estrutural (Bancos e Mesas);

Formato Al - 03/05 - Projeto Arquitetônico e Detalhe Estrutural (Conserto de

calçadas);

Formato Al - 04/05 - Projeto Arquitetônico e Detalhe Estrutural (Sinalização de

Pista de Ciclismo); j
Formato Al - 05/05 - Projeto Arquitetônico e Detalhe Estrutural (Reforma de

Quadras, Iluminação, Alambrado, Pintura e Detalhes).

•  02 pranchas de projeto elétrico

Formato Al - 01/02 - Projeto Elétrico (Quadra de Areia);
!

•  02 pranchas de projeto elétrico j

Formato Al -02/02 - Projeto Elétrico (Quadra Poliesportiva).

Rua Frei Rafael Proner, n9 1457- Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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1. Introdução

Os projetos apresentados tem como finalidade a pintura, reforma e
I

iluminação das Quadras existentes no parque. Tanto a poliesportiva em piso de

concreto, quanto a quadra de areia irão receber refletores, troca dos alambrados

rasgados e pintura geral, ^
A quadra de areia passará também por uma reforma geral do seu piso,

com impermeabilização da base utilizando manta geotêxtil e bases de britas,

antes de receber a nova areia. |

Ao redor do parque existem duãs pistas de "caminhada", porém ambas
i

são utilizadas tanto pela popular que quer caminhar ou correr, como pelos que

preferem andar de bicicleta. Portanto, tlma das pistas receberá o conserto da
base de concreto que se encontra deteriorada, antes de receber uma completa

sinalização de pista de ciclismo, com pintura e placas de avisos.

Para finalizar, todo o parque necessita de mais locais para assento, para

o pessoal passar o tempo e o final de tarde com mais conforto. Dessa maneira,

serão espalhados, pelo mesmo, mesas redondas de concreto, com banquetas e

bancos de concreto com encosto.

A área de terreno é de 47167,00m^ contendo um Parque com pista de

caminhada, pista de ciclismo, parquinho infantil, academia da terceira idade,

quadra poliesportiva, quadra de areia, pista de skate, pátio para eventos,

banheiros públicos, lago, quiosques, almoxarifado e administração. Além de uma

área grande gramada.

Rua Frei Rafael Proner, nS 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322
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2. Objetivo do documento

o memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo,

tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e

componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal

documento relata e define integralmente o projeto executivo e suas

particularidades.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos

constituintes dos projetos, com suas respectivas seqüências executivas e

especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas,

decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos

por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de

serviços públicos.

3. Especificações de serviços

3.1 NORMAS GERAIS

•  Estas especificações de materiais e serviços são destinadas á

compreensão e interpretação dos Projetos de Arquitetura, Projetos

complementares. Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, e

deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra,

quando for o caso.

•  O Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir

do projeto arquitetônico e projetos complementares.

•  Caso existem dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem os

projetos, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a

Secretaria Municipal de Obras, que dará sua anuência aprovativa ou não.

Rua Frei Rafael Proner, n? 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322
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•  Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços

propostos, bem como de projeto, pela Empreiteira, deverão ser

previamente apreciados pela Secretaria Municipal de Obras, que poderá

exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final á sugestão alternativa apresentada.

•  Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser

rubricadas pelo profissional iResponsável Técnico da Empresa

Contratada. :

•  São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico;

> Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do

Ministério do Trabalho e Empregõ.
\

> Visitar previamente o terreno emjque será construída a edificação, a fim
i

de verificar as suas condições atuais.

> Corrigir, ás suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer

danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, impericia ou

omissão.

> Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos

serviços a serem executados, erq número compatível com a natureza e
■  i

cronograma da obra.

> Utilizar materiais de boa qualidade, certificadas e dentro dos padrões

nacionais de qualidade.

> Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e

inconsistências no projeto, comunicar o contratante, que, por sua vez,

comunicará os fatos à Secretaria de Obras do Município, para que as

devidas providências sejam tomadas.

> Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões,

Licenças, evitando interrupções por embargos.

Rua Frei Rafael Proner, ns 1457 - Cx Postal 281 CEp 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.;43 3542-3322
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> Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da

execução que por ventura venham a ocorrer nela.

> Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora

do canteiro.

> Providenciar a colocação das placas exigidas onde a mensagem a ser

inserida na placa de obras; deverá ser consultado a Secretaria de Obras

do Município.

> Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato

da Obra.

Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo

da Empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais,

equipamentos de EPIs e tudo o mais que se fizer necessário para o bom

andamento e execução de todos os serviços previstos.

3.2 FISCALIZAÇÃO

•  A fiscalização dos serviços será feita pela Secretaria de Obras do

Município, por meio do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em

qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for

determinado pelo fiscal.

•  A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu

preposto, um profissional devidamente habilitado e residente, que a

representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as

comunicações dirigidas pelo Município de Bandeirantes (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão

consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda

medida tomada pelo seu preposto será considerada como tomada pelo

empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado.
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preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA/CAU

local, como Responsável Técnico pela Obra que será edificada.

•  Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço

na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade

de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada

dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

•  Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como

solicitar que sejam refeitos, quando eles não forem executados de acordo

com as especificações, detalhes ,ou com a boa técnica construtiva. As

despesas decorrentes de tais atop serão de inteira responsabilidade da
Empreiteira. í

I

•  A presença da Fiscalização na jobra, não exime e sequer diminuir a

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente.

•  Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado

dos projetos de arquitetura e dos projetos complementares, as

especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos

pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Secretaria de

Obras do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de

comunicação entre o Município (Contratante) e a Empreiteira, no que se

refere ao bom andamento da obra.

3.3 MATERIAIS E MÃO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos

e ensaios, os padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira

contratada.

Rua Frei Rafael Proner, nS 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.;43 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



034

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BANDEIRANTES

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à

execução das obras, de propriedade do convenente, assim como das já

construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total

responsabilidade da empreiteira.

4. Serviços Preliminares

4.1 PLACA DE OBRA E LOCAÇÃO

A placa de obra deverá ser em chapa galvanizada nas dimensões de

2,00x1,00m, onde a mensagem e descritos deverão ser solicitados junto a

Secretaria de Obras. Sua instalação deverá ser feita no alinhamento predial ou

do local da obra, em local de fácil visualização.

Os containers, para segurança dos materiais, devem ser posicionados

de forma que não atrapalhem a passagem dos pedestres sobre as calçadas e

nem a passagem de automóveis nas ruas.

As caçambas, assim que cheias, devem ser encaminhadas para

descartes da empresa, não podendo ficar no local. Ainda, não deverá ser

empilhado entulhos no terreno da obra, estes sempre deverão ser colocados

dentro de uma devida caçamba destinada ao serviço.

4.2 DEMOLIÇÕES

A demolição manual deverá ser feita utilizando ferramentas portáteis.

Em caso de demolição mecânica, deverá ser executada com equipamentos

indicados para cada caso, seguindo sempre as recomendações dos fabricantes

dos equipamentos. As demolições realizadas em alvenarias solidárias a

elementos estruturais deverão ser realizadas com extremo apuro técnico para se

evitar danos que comprometam a sua estabilidade.

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definitiva e a

posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes.
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Deverá ser demolido as muretas necessárias de uma das laterais da

quadra de areia para as máquinas poderem entrar e fazerem a limpeza da areia

e base que serão substituídas. Assim como as muretas, deverá ser feita a

retirada do alambrado.

As calçadas, da pista que será sinalizada para ciclismo, deverão receber
I

reajustes, com a demolição da parte ruim e quebrada, para a construção de

partes novas. As localizações estão clemonstradas em projeto. Ainda, nos
mesmos pontos, os locais de retirada das calçadas deverão passar por limpeza

de vegetação e regularização do piso, antes de refazer a calçada.

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações

da NBR 5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares. Serão de
í

responsabilidade da CONTRATADA, todos os materiais, equipamentos e mão-

de-obra necessários para a perfeita execjução dos serviços acima discriminados.
Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão

convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO, que

poderá indicar o reaproveitamento do material, ou solicitar o descarte legal com

a utilização dos serviços de empresas especializadas em recolhimento e

destinação de entulhos.

Fica, portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade

dentro do recinto da obra ou áreas adjacentes.
i

I  "

4.3 RETIRADA DO ALAMBRADO '

Os alambrados das duas qijiadras, que estiverem rasgados ou
remendados, deverão ser substituídos por novos. Atrás dos dois gois da quadra

poliesportiva, deverão ser retirado e substituído o alambrado inteiro.

A retirada deverá ser feita de maneira cuidadosa para que não haja

acidentes e todo o alambrado retirado deverá ser enrolado, armazenado e

avisado a Secretaria de Obras para que seja retirado no local.
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4.4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, BRITA E AREIA

Todas as partes da pista de caminhada, que forem retiradas, deverão

receber a compactação (com compactador de solo a percussão) e a

regularização em terra, assim como o lançamento e compactação de lastro de

brita n° 01, com altura de 0,02m. Antes, deverá ser feita a limpeza das

vegetações em terra com enxada, encontradas nos locais de calçadas.

Na quadra de areia, após a retirada de todo o material necessário,

deverá ser lançado dois lastros de brita, com lOcm de altura em cada, por toda

a área da quadra. Sendo a primeira de brita n° 02 e em seguida brita n° 01.

Ambos os lastros deverão receber compactação com rolo compactador, por toda

a área da quadra.

Além destes, em movimentação de terra também consta a escavação

das valas de viga baidrame, estacas, escavação para postes de iluminação,

escavação para placas de sinalização e escavação para fixação de bancos e

mesas de concreto. Todos deverão ser reaterrados após os seus devidos

serviços e compactados manualmente com soquete, tomando total cuidado com

as peças instaladas. O serviço passará por fiscalização e poderá ser negado

pela CONTRATANTE.

4.5 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE

Todo o piso da quadra poliesportiva e muretas em volta das duas a

quadras deverão ser limpos com jato de alta pressão e lixados antes de receber

a nova pintura.

Além disso, os alambrados e peças metálicas (gois e estruturas de

tabela de basquete), também deverão receber todo o lixamento e limpeza antes

de receber sua devida pintura.
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5. Impermeabilização da quadra de areia

Acima dos lastros de britas que deverá ser assentado uma manta

geotêxtil, não tecido agulhado, de filamentos contínuos 100% poliéster, sobre

toda a área da quadra. Nas beiradas, junto as muretas, foram considerados uma

dobra, nos quatros cantos, de 0,50m para cima, para melhor fixação.

6. Estruturas de concreto, vedações e revestimentos

6.1 FUNDAÇÕES

Deverão ser feitas estacas com diâmetro de 20cm e escavada com trado

manual, com localização demonstrada em projeto e em orçamento, assim como

todo o detalhamento de profundidade, armaduras e arranques para os pilares.

Uma viga baidrame deverá ser construída nos comprimentos das

paredes a serem construídas paras os quadros de energia a serem instalados.

As dimensões e detalhamentos se encontram em Projeto Arquitetônico e Detalhe

Estrutural e Planilha orçamentária.

Da mesma forma, deverão ser feitas as bases em concreto para bancos

e mesas de concreto, sendo necessário a fixação nas bases de todos os pés dos

bancos com encosto e todos as banquetas e mesas, com uma profundidade

mínima de fixação 20cm.

6.2 SUPRAESTRUTURA E VEDAÇÕES

6.2.1 Pilares e Vigas

Conforme NBR 6118/2014 a estrutura será executada em concreto

armado com resistência fck = 25MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas

de madeira, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento.
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encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, executadas rigorosamente e

conforme projeto básico estrutural, os escoramentos destas estruturas poderão

ser feitos por estruturas de madeira de qualidade ou de estruturas metálicas.

Os pilares e vigas em concreto armado deverão ter, garantidos, o

cobrimento das armaduras de 2,50cm, delimitados com espaçadores dessa

dimensão. Todas as informações sobre os comprimentos das barras, bitolas,

alojamento e demais detalhes construtivos encontram-se no Projeto

Arquitetônico e Detalhe Estrutural.

A concretagem seguirá um planejamento prévio para transporte,

lançamento e adensamento. A qualidade dos materiais como concreto, aço e

madeira deverão ser inspecionados e acompanhados no seu preparo para uso

na obra, pela fiscalização.

Onde houver o encontro de duas estruturas, como no caso das áreas

que serão ampliadas que ficarão encostadas em estruturas já existentes,

deverão ser executados o devido tratamento das juntas de dilatação com selante

plástico, afim de evitar trincas na emenda da estrutura que comprometem a

durabilidade e qualidade da estrutura. A execução das mesmas deverá ser

acompanhada pela FISCALIZAÇÃO.

Além disso, nas estruturas já existentes onde serão encostadas as

novas, deverão ser retiradas o reboco antigo em toda a área de seção nova para

que haja melhor aderência.

Os pilares deverão seguir o detalhamento de armadura, largura,

comprimento e altura, conforme Projeto Arquitetônico e Detalhe Estrutural.

Em cintas, deverá ser construída uma pequena cinta de acabamento na

parede que será construída para a caixa de energia a instalar. Com dimensões

e detalhamentos a seguir citados em projeto e planilha orçamentária.

Normas relacionadas:
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- ABNT NBR 5738, Concreto - Procedimento para moldagem e cura de

corpos de prova;

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-

prova cilíndricos;

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos;

- ABNT 7212, Execução de concreto dosado em central;
I

- ABNT NBR 8522, Concreto — Determinação do módulo estático de

elasticidade à compressão;

- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento;

- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto -

Procedimento;

6.2.2 Estruturas de vedação

Deverão ser refeitas, em alvenaria de tijolo cerâmico 6 furos, espessura

de 14cm, as muretas que serão retiradas para a entrada das máquinas na quadra

de areia e para preenchimento das paredes que serão feitas para as caixas de

energia. A espessura deve ser feita de forma que fiquem com medidas conforme

as existentes.

As alvenarias novas deverão receber aplicação de camadas de

regularização como chapisco, emboço e reboco.

Chapisco: Será executado com argamassa de cimento e areia, traço 1;3

em camada irregular e descontínua, aplicado diretamente nas alvenarias

umedecidas, de maneira de cubra toda e superfície do tijolo.

Emboço; Será executado com argamassa de cimento e areia, traço 1 ;2:8

em camada irregular e descontínua, aplicado diretamente nas alvenarias

umedecidas, de maneira que cubra toda a superfície do tijolo. Deverão ser
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executadas as guias de emboço (taliscas), compostas da mesma argamassa do

emboço a ser feito.

Reboco/ Massa única: sobre superfície molhada, será executado com

argamassa de cimento, cal hidratada e areia média, no traço 1:2:8,

desempenado, reguado e feltrado com espessura mínima de 2,0m.

Cada fase de revestimento de acabamento, quando o tempo estiver

limpo, deve receber 72 horas de secagem antes de receber a próxima fase. Em

tempo chuvoso, deverá receber 120 horas de secagem.

6.2.3 Calçamento em concreto

O calçamento em concreto a ser construído na pista de caminhada

deverão ser feitos em caminho já definido no local, acompanhado o existente.

Todos os locais estão demonstrados em projeto.

O local deverá receber lastro de brita n° 1 de 2cm de altura antes de

receber o concreto. A calçada de concreto deverá ter no mínimo 3cm de altura,

sem armaduras, igualando o nível das calçadas existentes. A CONTRATANTE

não aceitará o piso com rampas na pista que será utilizada para ciclismo.

Nas laterais das calçadas deverá ser feito, em concreto, acabamento

arredondado para, conforme os acabamentos existentes. Essa calçada deverá

ter caída de 1% para os lados.

O local deverá receber demolição, limpeza de vegetação, nivelamento,

um lastro de brita n° 1 de 2cm, compactação do lastro e concreto com altura de

no mínimo 3cm.

No comprimento todo da pista concretada deverão ser feitas juntas de

dilatações com profundidade de 1/2 da espessura do concreto. E deverão ser

feitas na largura inteira da pista a cada 2,00m.
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Por fim o concreto do calçamento deverá receber acabamento

sarrafeado e desempenado, antes da pintura de sinalização.

6.2.4 Alambrado

O alambrado que será instalado será de tela galvanizado, fio 14 e de

malha quadrada, com dimensão de lOxIOcm. A ponta de corte dessa tela deverá

estar virada para o lado de fora da quadra, para que evite furos de bola ou

qualquer outro tipo de acidente.

A estrutura do alambrado nova, que será feita nas partes da quadra de

areia que serão retiradas para a entrada de máquinas, deverá ser instalada com

montantes de diâmetro de 2" e com travessas e escoras de 1-", com a base
4

embutida e concretada na mureta.

O alambrado deverá ser feito acima das muretas e seu comprimento e
I

altura deverão ser feitas conforme detalhes em projeto.

Além do alambrado, as duas quadras deverão receber portões nos vãos

existentes, feitos da mesma forma e com o mesmo material dos alambrados.

Recebendo gonzo de sobrepor e ferrolho com fecho e trinco redondo em aço

galvanizado.

De maneira nenhuma, a CONTRATANTE irá aceitar uma ligação entre

o alambrado antigo com um novo. Todas as partes antigas que deverão ser

substituídas, devem ser retiradas antes mesmo do inicio da instalação das novas

estruturas metálicas de vedação. I
Tanto o alambrado, quanto sua estrutura e portões, deverá receber

pintura na cor Verde Folha.
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6.2.5 Pintura

Os serviços deverão ser executados por profissionais de comprovada

competência. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas,

isentas de mofo, fissuras e, principalmente, secas, com o tempo de "cura" do

reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. Todos os

rebocos novos deverão receber fundo preparador antes da pintura.

Todo o local deverá receber lixamento e lavagem a jato antes de receber

o fundo preparador e/ou a pintura.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca, convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas

demãos sucessivas. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos

em tempos de chuva. A quantidade de demãos está descrita em Planilha

Orçamentária.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies

não destinadas à pintura (pisos, aparelhos, etc.). Para isso todos os

acabamentos, elevando a atenção a esquadrias, fechaduras, pisos, peças

sanitárias, bancadas, tomadas e luminárias, deverão receber proteção antes da

pintura.

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos

quando a tinta estiver seca, empregando-se removedor adequado. Todas as

cores e tipos de tinta estão definidas em projeto, com detalhe de pintura padrão

do Município.

Toda superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade

quanto a textura, tonalidade e brilho (fosco, semi fosco ou brilhante). Só deverão

ser utilizadas tintas de primeira linha de fabricação.

As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de

fábrica, intactas.

As muretas e as paredes para o quadro de energia serão pintadas com

tinta látex PVA, com detalhes na cor Verde Folha. As tintas serão aceitas se
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forem de marca Coral, Shewln Williams, Suvinil, Dacar ou similar. Em caso de

dúvidas solicitar o esclarecimento a FISCALIZAÇÃO.

Todas as estruturas metálicas do alambrado, deverão receber anti-

ferrugem e, por último, uma demão, através de pulverizador, de esmalte sintético

da mesma marca das tintas acima citadas, na cor Verde Folha.

Os pisos externos do restante da quadra (fora das linhas demarcadas

para o esporte), cimentados, deverão receber duas demãos de pintura acrilica

na cor Verde Folha.

A quadra deverá receber o mesmo tratamento de limpeza, com as cores

definidas e citadas em projeto. Deverá ser utilizada a tinta acrílica, com aplicação

manual e com 2 demãos, conforme desçrição em planilha orçamentária.

Deverá ter total atenção na proteção com fita contornando as linhas

existentes e nos símbolos e textos de demarcação de sinalização da pista de

caminhada, aplicando a tinta com as cores e conforme detalhamento em projeto.

Em caso de dúvidas solicitar o esclarecimento a FISCALIZAÇÃO.

Ã pista de ciclismo também deverá receber a pintura completa, conforme

projeto arquitetônico. A pintura deverá ser feita com tinta acrílica, em duas

demãos, incluindo fundo preparador, na cor vermelha. Toda a pista deve ser

pintada na cor vermelha antes de receber a pintura das faixas laterais e pintura

de símbolos e textos, que deverão ser pintados na cor branca.

Todo o serviço será vistoriado pela CONTRATANTE e poderá ser

negado em casos de não conformidade com a orientação técnica.

7. Instalações

7.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

I

As instalações elétricas serão executadas de acordo com o projeto

elétrico de baixa tensão, fundamentado na NBR 5410/2004.
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Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico,

não sendo permitido o emprego de profissionais desconhecedores da boa

técnica e da segurança.

Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e

equipamentos a serem instalados, deverão atender aos padrões de fabricação e

aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, assim como às especificações

complementares da concessionária local.

As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente.

Cabe única e exclusivamente a FISCALIZAÇÃO aceitar ou não a similaridade

dos materiais, marcas e fabricantes, que não estejam expressamente citados

nestas especificações.

Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser

seguidas rigidamente e complementadas pelo que está prescrito nas Normas

Brasileiras pertinentes, no caso de eventual omissão. Qualquer alteração que se

fizer necessária deverá ser submetida à apreciação da FISCALIZAÇÃO, para a

sua devida aprovação.

Os postes para refletores deverão ser instalados em localização e

distâncias conforme citação em projeto.

Os refletores deverão ser instalados em 3 unidades em cada poste em

braços feitos de cantoneiras em ferro galvanizado, com descrição e Planilha

Orçamentária. Os mesmos deverão receber mão francesa de apoio.

Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica serão

embutidas em eletrodutos, no gramado, e com uma pequena passagem pela

mureta, também deverá ser passado eletrodutos flexíveis corrugado reforçado,

com bitolas compatíveis com o número de condutores que passam pelo seu

interior.

Para maior segurança no fluxo das cargas elétricas, todos os circuitos e

tomadas deverão ter sistema de proteção (aterramento) e deverão ser ligados a

disjuntores de dimensões citados em projeto.

Rua Frei Rafael Proner, nS 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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O quadro geral, deverá receber os disjuntores de cada ligação e o

disjuntor geral e dele, sairá, pela parte de trás, fazendo a ligação em caixa de

alvenaria enterrada, a fiação indo até seus devidos postes e refletores a ser

instalados.

Os novos quadros possuem suas dimensões especificadas em Planilha

Orçamentária. Os mesmos deverão receber fechamentos adequados e a chave

deverá ser entregue a FISCALIZAÇÃO pára as devidas providências.

Todos os disjuntores e bitola de fiações foram dimensionados e descritos

em projetos e deverão ser respeitados. Qualquer troca estará sujeita a

reprovação da CONTRATANTE.

Os refletores deverão seguir descrição conforme planilha orçamentária

apresentada. Qualquer troca estará sujeita a reprovação da CONTRATANTE.

Toda a iluminação deverá ser testada e apresentada a FISCALIZAÇÃO

da obra. Cada lado das quadras deverá ter o seu devido circuito, assim como

seu disjuntos individual. As ligações; destes refletores serão direto nos

respectivos disjuntores. Os mesmos deverão ser identificados no quadro.

Cada quadra receberá seu quadro geral ligado separadamente e a

posição destes deve ser devidamente feitas, conforme projeto.

- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

- ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;

- ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações

elétricas prediais;

8. Outros

8.1 utensílios esportivos

Os gois existentes na quadra de areia deverão ser removidos,

armazenados no local e avisar com antecedência a CONTRATANTE para que

Rua Frei Rafael Proner, n? 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322

CNPJ/MF 76.Í35.753/0001-48
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eles possam fazer a retirada dos mesmos. Novos gois deverão ser instalados no

local, com descrição de acabamento e dimensões em Planilha Orçamentária.

As tabelas de basquetes, da quadra poliesportiva, também deverão ser

retiradas, mantendo apenas a sua estrutura, que deverá receber tratamento e

pintura. As novas tabelas que deverão ser instaladas estão com a descrição em

planilha orçamentária.

Estes serviços passarão por vistoria da FISCALIZAÇÃO e estão sujeitos

a reprovação.

8.2 SINALIZAÇÃO PISTA DE CICLISMO

Deverão ser instalados, conforme descrição orçamentária,

detalhamento, posicionamento e dimensões em projeto, as placas de

sinalizações que serão fixadas em postes de tubo galvanizado 2" com 3,00m de

altura do piso acabado e profundidade mínima de fixação de 70cm. Estes postes

deverão ser chumbados com haste anti-giro em bases de concreto.

Estes serviços passarão por vistoria da FISCALIZAÇÃO e estão sujeitos

a reprovação.

8.3 MESAS E BANCOS DE CONCRETO

As mesas e bancos de concreto, que deverão ser instalados, estão com

a descrição e dimensão correta demonstradas em planilha orçamentária e

projeto arquitetônico.

Todas as peças e pés das mesmas, deverão ser fixados e embutidos em

bases de concreto construídas abaixo do nível do piso.

Estes serviços passarão por vistoria da FISCALIZAÇÃO e estão sujeitos

a reprovação.

Rua Frei Rafael Proner, nS 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.;43 3542-3322

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^mofímís

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BANDEIRANTES

9. Serviços Finais |

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e

conservação. Todos os equipamentos deverão apresentar funcionamento

perfeito com as instalações definitivamente ligadas ás redes de serviços públicos
!

(água).

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela

EMPREITEIRA.

Serão lavados convenientemente, e de acordo com as especificações,

os cimentados, bem como os alambrados, equipamentos esportivos e

equipamentos do parquinho individual, devendo ser removidos quaisquer
I

vestígios de tintas, manchas e argamassa.

Os pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático

(1:6), enquanto que salpicos e aderências serão removidos com espátula e palha

de aço, procedendo-se finalmente a lavagem com água.

Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra

pela Fiscalização do Município de Bandeirantes.

Bandeirantes, 24 de Março de 2022

RICARDO JOSE Assinado deforma
digital por RICARDO

SILVA JOSE SILVA

RIVOLLI:0891 1 RIVOLLI:0891 1778923
Dados: 2022.03.25

7 7 8 9 2 3 09:22:37-03'00'

RICARDO JOSÉ SILVA RÍVOLLI

Engenheiro Civil

CREA/PR n° 158606/D

Portaria 12.763/2021

Rua Frei Rafael Proner, n® 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360000 Tel.43 3542-4525 Fax.:43 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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CAI^A
PAR - Parecer de Reprogramação

Operações de Repasse - OGU

Grau de Sigilo
#lNTERNO.TODOS

N°SiAPF/SliGF N° Convênio P+B

1.070.116-76 899187

IDENTIFICAÇÃO

-Gestor

MTUR

Programa

A Hora Do Turismo

Convenenle/CompromissárioíContralado

Município De Bandeirantes - Pr

Objeto

Abrangência

PR Global

N" do PAR

1

SEG

Norte Do Parana, PR

GIGOV

Londrina, PR

Ação/Modalidade

Apoio A Projetos De infraestrulura Turística

MunicipioAJF

Bandeirantes

Data da assinatura

15/07/2020

I

Revitalização E Reforma Do Parque Do Povo No Município De Bandeirantes-Pr

Empreendimento (nome/apeMo) Localidade

Revitalização e Reforma do Parque do Povo no Município
de Bandeirantes-PR Centro

Descrição do Empreendimento

Revitalização e Reforma do Parque do Povo no Município de Bandeirantes-PR

2  TIPO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2.1 Motivo gerador da alteração contratual Nova Licitação

2.2 Tipo de alteração contratual Valores de Itens de Investimento

Comentários

Atualização de valores unitários e totais para nova licitação

3  DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS E JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELO CONVENENTE

Devido ser deserta primeira licitação deste contrato a PM de Bandeirantes solicitou atualização de valores para Pianiltia Sinapi de
02/2022.

4  DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO CONVENENTE

4.1 Justificativa Técnica para as alterações Sim

4.2 Comprovante de ressarcimento de Análise da Alteração Contratual, se for o caso Não se aplica

4.3 Quadro de Composição de Investimento (QCI) atualizado Sim

4.4 Cronograma físico financeiro do CF?/TC Sim

4.5 Cronograma físico financeiro / Eventograma de execução de obras ou de aquisição de equipamentos,
com percentuais já executados e a executar Não se aplica

4.6 ART/ RRT do projeto modificado, se for o caso Não se aplica

4.7 ART/ RRT do orçamento modificado, se for o caso Não se aplica

Atíwdadô Nome do profissional Eng,/Arq. N" registro CREA/CAU N^daART/RRT Data emissão CTEF/Meta/Submeta

Orçamento,Projeto RICARDO JOSE SILVARIVOLLI PR-158606/D 1720215636450 03/08/2021 Conv. 399187

4.8 Aditivo contratual ao CTEF formalizado e compatível com a alteração contratual ou Termo de Rescisão Não se aplica

4.9 Declaração do Convenente de que o aditivo do CTEF corespondente à alteração contratual atende
aos requisitos dispostos na legislação específica Não se aplica

4.10 Licença Ambiental, Outorgas, Autorizações e Declarações de viabilidade Não se aplica / Dispensado

Tipo de documento Órgão emissor Data de emissão Válida até N° do documento Itfleta I Submeta
Dispensa de Ucença PM BANDEIRANTES 13/10/2021 15/07/2023 S/N Conv. 899187

Comentários

d.I I Pfo]'5iu - I X |Não se aplica

5.4 Para reprogramação de objeto não licitado ou nova licitação Não se aplica

5.4.1 indicar a data-base do orçamento apresentado para análise (mês/ano) 02/2022

41.022 v009 micro
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PAR - Parecer de Reprogramação

Operações de Repasse - OGU

Grau de Sigilo
#iNTERNO.TODOS

N''SlAPF/SiiGF

1.070.116-76

N" Convênio P+B

899187

Abrangência

PR Global

N" do PAR

1

5.4.2 Indicar taxa(s) de BDi utili2ada(s) no orçamento 28,82%

5.4.3 Apresentada a composição do BDI? Sim

5.4.4 0(s) percentual(is) globai(is) do(s) BDI(s) atende(m) aos parâmetros vigentes? Sim

a) Em caso negativo, foi apresentado relatório técnico com justificativa? Não se aplica

Comentários

5.4.5 Indicar o método de verificação de orçamentos Não se aplica

5.4.6 Os itens significativos são compatíveis com os projetos? Sim

5.4.7 Os itens significativos possuem custos compatíveis com as referências utilizadas? Sim

5.4.8 Os quantitativos dos serviços significativos estão dentro das faixas de admissibilidade? Sim

5.4.9 Os itens de mobiiizaçâo/desmobilização, canteiro e adm. locai são compatíveis com os projetos? Não se aplica

5.4.10 Os itens de mobiiizaçâo/desmobilização, canteiro e adm. local possuem custos compatíveis
com as referências utiiizadas? Não se aplica

5.4.11 Os quantitativos dos itens de mob./desmob., canteiro e adm. local estão dentro das faixas
de admissibilidade? Não se aplica

Comentários

5.5 Para rsprogr.srriaçào de planilha licitada

5.6 Para rsaiusIaiTienlo óe CTEf

QUADRO DE RESUMO DE METAS DE ENGENHARIA

Elapa Mela/Submeta

Revitalização e Reforma do Parque do
1  1 Povo no

CTEF/LOTE

Em análise nesta repmgr.

I X |Não se aplica

I X |Não se aplica

VI anterior (R$)

347.080,31

VI vigente (R$)

356.620,33

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS - CTEF

CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO / EVENTOGRAMA

QUADRO DE CTEF

iCTEFn" ;Nomeda empresa executora/fornecedora [CNPJ

TOTAL DE ENGENH/VRIA 347.080,31 356.620,33
Variação do VI 9.540,02

I X |Não se aplica

I X |Não se aplica

ÍVI anterior (R$) j VI vigente (RS) ]gime de execução

10 MANIFESTAÇÃO QUANTO A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PROPOSTA

10.1 Considerações técnicas

Pode ser aceito os novos valores pois estão de acordo com a Tabela SINAPI do mês atualizado.

10.2 Conclusão

De acordo com os itens acima mencionados, consideramos a proposta de alteração contratual:

I  X [Aceita sob os aspectos de engenharia.

Não aceita sob os aspectos de engenharia.

Apontamentos técnicos Prazo para solução

Valor pelo serviço técnico de Análise da Reprogramação: R$ 1.681,24

Metas/Submetas

41.022 v009 micro
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PAR • Parecer de Reprogramação

Operações de Repasse - OGU

Grau de Sigilo
#INTERNO.TODOS

N°SIAPF/SIIGF

1.070.116-76

N" Convênio P+B

899187

Abrangência

PR Global

N°!loPAR

1

11 RELAÇÃO DE ANEXOS

Anexo I - Informações auxiliares

Anexo III - Análise de custos

12 DATA E ASSINATURA

Anexo II - Relatório fotográfico

Anexo IV - Análise de custos adm. local, canteiro, etc.

Londrina, 19/04/2022

Local e data
Assinado de rorma digital

ANTONIO RICARDO antonio rkaudo
ROSSI ROSSi GARCIA:! 1072805839

GARCIAt11072805839 Dados: 2022.04.19 14.51:11

■03'00'

Profissional responsável

Nome: Antonio Ricardo Rossi Garcia

Matrícula: C068380

CREA/CAU: SP-196.280/D

41.022 v009 micro
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CAÊ\A
N° OPERAÇÃO
899187/2020

N^SICONV

1^9187

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE I TOMADOR

[prefeitura municipal

Grau de Sigilo

«PUBLICO

APEUOO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PARQUE DO POVO ; REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a resperriiva aliquofa do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDM

TIPO DE OBRA

I Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urtanas

Itens Siglas
%

Adotado

Administração Central AC 4,10%

Seguro e Garantia SG 0,74%

Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,15%

Lucro L 7,54%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,85%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%

Trlbidos (Contribuição Previdenciárla sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,64%

BDI COM desoneração BDI DES 28,82%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R* Gl*(l + Dn*ll+L) ^
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos firrs que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%, com a respectiva
alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciárla sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Pijblica.

Observações:

BANDEIRANTES/PR

Local

nir-tinr^r-s Assiradodeformadigitalrxjr
RICARDO JOSE SILVA ricabdcjosesilva

RIVOLLI:08911778923
Dados; 2022.03.25 09:2258 -OSW

Responsável Técnico

Nome: RICARDO JOSÉ SILVA RiVOLLI

CREA/CAU: 158606/D

ART/RRT: 1720215248930

quinta-feira, 24 de março de 2022
Data

PMV3.0.4 1/1
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PARQUE 00 POVO

Vi ia Se
RUA MANOEL NASCIMENTO TRINDADE

UJ

31.■oi

'1 !
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cr,

<

I  'i

M ■

5
o: Lote^rnento

Ò'

2  Implantação
ESCALA

RUA MANOf-X NAS

z
o
CO
s

u :
Z  '* •

<

S RUACYRl/
CD

<
.J
a  ̂

- 1:3000

Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

t*«wi4Mrfi

OBRA: Reforma c revitalização do Parque do Povo
PROP.r Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ÁREAS:-Terreno = 47.167,00m'
-Área total 3 sanitárias = 75,24m»
-Área almoxarifado = 47,76m^
-Área pórtico = 15,54m^
-Área total = 90,78m>

iENDEREiça: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Cirtaco Russo

SETEIMBRa / 2Q21

ARauiva ;
^  f*tra \ r>««tai/c r«ci t

DESENHISTA :
RinAHDO J. Q. Rívacui

ESCALA;

INDICADA

rORMATQ:!
DWG

-  íp

REFERÊNCIA ;

PROJETO

ARQUITETÔNICO -
LAYOUT

.'1 X PROPRIETÁRia^icàrdà). S. Rívolli .
Engenheiro Civti CK^ aV

i  1,FOLHA

CREA/PR 158606/D
r.PF- nftQ 117 7HQ-9t J

□ 1 /DB



Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

>  •.

1  :

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

DBRA: Reforma e revitalização do Parque do Povo

PROP.: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ÁREAS; -Terreno = 47.167,00m*

I.

V'

j'ENDEREÇa: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Cirlaco Russo

SETEMBRO / ZD21

.iPRDjETQry-j/tr F>RnPRit:tÁRia ;
Ricardol S. Rívollt .

Engenheiro CtvH ̂
CR6A/PR l5e60«'D
CPF' 069.117.789-23 J '</ ̂

rs\

ARiouiva ;
V • > I • l'»í ..I» • Mr» .<!•«•» \<u Hffvrri

•  I

rxtr.F.Ni-iitiTA :

riuahocj j, b. RívnLL-i

.frçinALA:

INDIUAOA

rowMATa

DWG

#

PROJETO

ARQUITETÔNICO -
BANCOS E MESAS

'  rOLHA ;

* t.'y' □ 2/D5



Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

OBRA: Reforma e revitalização do Parque do Povo

PROP.: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ÁREAS:-Terreno = 47.167,00m^

-Área de calçada a consertar = 344,65m'

ARQUIVa :
rriitM* ç>g Povo i4^-

DCSENHISTA :

Ricariíu J. S. RívauLi

REFERENCIA :

ESCALA:

INDICADA

FORMATO:

DWG

endereço: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua CIríaco Russo

SETEMBRO / 2Ü2 1

w J PRQPRIETÁRID ;ièàâlRíyéi

PROJETO

ARQUITETÔNICO -
CONSERTO DE CALÇADAS

FOLHA :

U3/OBEngenheiro Civil
CREA/PR 158606/D
CPF- 089.117.789-23



Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

DSRA: Reforma e revitalização do Parque do Povo

PRDP.; Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ÁREAS: -Terreno = 47.167,00m^

-Área de calçada a sinalizar = 1377,OOm'

ENDEREÇO: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Cirfaco Russo

SETEMBRO / 2D21

jPROJEÍO: , W. O '") /II PROPRIETÁRIO :

Ricardh /. S. Rívolli
Engehheiro Civil

ARQUIVO :
V  'íj Mc» tra»"» VaasK.* do í*C

Uii 2UV.

DESENHISTA ;

Ricardo J. S. RívauLi

;ESCALA:

INDICADA

FÒRMATOr

DWG

REFERâNCIA :

PROJETO ARQUITETÔNICO -

SINALIZAÇÃO DE PISTA DE
CICLISMO

ifFOLHA :

I  HA/U 3



u  j
- 40fl.:jfnn<

Ejvlnbo çle Snmi c/15cín

d« O GOn>

OCTW Ml: t SIrtWOS l riIHRAGlNS l OftOMUlMNAIS

;'í-- '1

21 Pilares
ESCALA - sem escala

4 - C - Cintas

lofyirfo "O.lSrn

AHuro ■ O.tSm

Conipítmonío totfll * 2,40m

0.1

0.15

lOt
T— j
O.

detalhe cinias

~ 4B6.3mm

Eülribo de 5mm c/15cm

de O 45fn

DfTAi HE rsTRIBOS E rflRRAGFNS LONGínjDÍNAJS

22Cintas
ESCALA - sem escala

Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

DORA; Reforma e rcvItaUíaçSo do Parque do Povo

r^ROR.: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

áreas; -Terreno = 47.167,00m'

-Área de quadra de areia = 645,89m'
-Área da quadra pollesportiva = 603,43m'

ENDEREÇO: Rua Vereador DIno Veiga/ Rua Ciríaco Russo

SETEMBRO / 2D21

PWOJCT^: / /i <-. ■ f) i PROPRIETÁRIO :

ARqufva :
weroKMA r>a f*o

■C.U

op:senhista ;
Ricardo j. 5. rívolli

ESCALA:

INDICADA

rORMATO:

OWG

REFERÊNCIA :

PROJETO ARQUITETÔNICO -
REFORMA DE QUADRAS,

ILUMINAÇÃO, ALAMBRADO,
PINTURA E DETALHES

,  Ricardó J. S, Rívolli
Engenheiro Civil

CREA/PR 168606/D
opF imu ||| > /mj yi

X'' FOLHA :

□ 5/D5



vk. f:rtin»|»íkií,i . i t't*» . '■. 'I - ■
I  jHMi Hi-líl iU- ilHílV, i

l'tv.it «Si' lí.*Mht»+k jM»>r è

3 Detalhe - Iluminação
ESCALA - sem escalo

Í-V

'-4
,  1 .

í;í;

-v"'' ''

i  . .

Qbs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

OQRA: Reforma e revitalização do Parque do Povo
PROP.: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

áreas: -Terreno = 47.167,0001^
-Área da Quadra de Areia = 645,89m^
-Área da Quadra PoMesportiva = 603,43m^

ENDEREÇO: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Círíaco Russo

AROUlva :

DESENHISTA :
Rícandu J. S. Rívacuf

REFERáNCIA :

cscaua:

INDICADA-

FORMATO:

DWC3 I

J  <! Q; .9. - £ '
'r ó F-RQ
r

ETEMBRD

. 5.
Engenheiro Civil

CREA/PR 158606/D
CPF- 089.117.789-23

 / 2021

PRIETÁRIO :

PROJETO

ELÉTRICO - Quadra de
Areia

44

^í>

> ;.Xp

1 ■ -
FOLHA :

.  'ií

□ 1 /02



■1"i '«íi ^ \ I 4--Í

3 Detalhe - Iluminação
ESCALA - sem escala

Obs: Todas as cotas indicadas no projetos estão em m (metro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

REFORMA E REVITALIZAÇÃO
PARQUE DO POVO

□ BRA: Reforma e revitalização do Parque do Povo
PROP. : Prefeitura Municipal de Bandeirantes

áreas; -Terreno = 47.167,00m'

-Área da Quadra de Areia = 645,89m»
-Área da Quadra Poliesportiva = 603,43m^

ENDEREÇO: Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Ciriaco Russo

O
SETEMBRO / 2D21

.'A

ARQUIVO :
roMMA oe

CC ♦•ni.3 • I 4-<

de:í3e:nhista :

Ricardo J. S. Rívqlli

REFERENCIA

.  ;ESCAla:

INDICADA

FORMATO:

OWG

PROPRIETÁRia ;

PROJETO

ELÉTRICO - Quadra
Poliesportiva

: J I i\ Q D
DJC^líVi^írí ,- 'Io K Ci,'^Aó,.
RicardàJ. S. Rivolli . -f,—

Engenheiro Civil

V  'folh a

CREA/PR 158606/D
CPF- 089.117.789-23

□ 2/D2
•íí'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s7 n° 088
Rubrica

Bandeirantes, 15 de Agosto de 20^

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO PARQUE

00 POVO DE BANDEIRANTES-PR.

iDIlWy -
Fô COO Atenciosamente,

A

CLAUDECI yMpOLlNÂRIO DA SILVA
DIRETOR DAWISÃÒ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° 089
Rubrica

Bandeirantes, 15 de Agosto de 202

^  Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DO

POVO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atencio

RAF

SECRETA

lUE ENEAS MARINHO

INICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/sT n°

Rubrica

Bandeirantes, 15 de Agosto de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DO POVO DE

BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^]

ESTADO DO PARANA u
V

1.

2.

J.

4.

5.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5152-000

06002I5452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES
5152-819

6. Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

7. Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
y  de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,

será de sua inteira responsabilidade.
8. Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR. 06 de setembro de 2022.

JaciudfCarolina ívtilani Dellamura
Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacaoíí7;bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. VALOR ESTIMADO: R$ 356.620,33 (trezentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e
trinta e três centavos).

3. RECURSO FINANCEIRO

a) Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

( ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da
Leu 8.666/93, para o exercício de 2022, no montante de R$ 356.620,33 (trezentos e cinqüenta e seis
mil, seiscentos e vinte reais e trinta e três centavos), conforme dotações especificadas no parecer
contábil de 06 de setembro de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

1. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( . ) avista.
(J^) à prazo.

2. Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
(^^) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 06 de setembro de 2022

José Ce

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao(§bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 304/2022-PMB Bandeirantes-PR, 06 de setembro de 2022.

DE: Comissão de Licitações

PARA: Departamento Jurídico

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de

^icitação modalidade CONCORRÊNCIA, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica para execução de serviços DE SERVIÇOS DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO

TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR e respectiva minuta de Contrato, para os

fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade

CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor do objeto e, portanto, cumprindo as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de

Licitações 8.666/93 e Decreto 9412/18 I Decreto n- 9.412, de 18 de junho de 2018

Cordi

Ã

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

almente.

Marcos

Confissão

raes

itação

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail; licitacao(f7ibandeiratites.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO

EDITAL CONCORRÊNCIA N° - _/2022-PMB.

MENOR PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 304/2022-PMB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

• LOCAL: Parque do Povo - Rua Vereador Dino Veiga/Rua Ciríaco Russo, Vila Santa Maria,
Bandeirantes-PR.

• VALOR DE REPASSE E TOTAL:

^ Convênio n° 899187/2020 - R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta
e seis reais).

Contrapartida (município) - R$ 117.764,33 (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta e quatro
reais e trinta e três centavos).

V Valor Total - R$ 356,620,33 (trezentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e trinta
e três centavos)

• REFERÊNCIA DE PREÇOS: SINAPI - Fevereiro/2022 e Cotações
• SERVIÇOS: Serviços Preliminares; Movimento de terra, brita e areia; Impermeabilização da quadra da

quadra de areia; Estruturas em concreto armado; Estrutura de vedação e revestimentos; Instalações
elétricas; Pintura; Sinalização de pista de ciclismo; Utensílios esportivos; Mesas e bancos de concretos.

• EXECUÇÃO: A obra deverá ser executada em estrita conformidade com projetos (prancha), planilha
orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, termo de referência, edital e demais
documentos anexos.

• PRAZO MÁXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da ordem
de serviços.

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.
A

• PRAZO DA VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a assinatura do contrato.

• Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos

OBS: A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE INICIARÃO APÓS O PLEITO
ELEITORAL.
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• REAJUSTE: O reajustamento dos preços será cojicedido quando transcorrer o prazo de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES

SECRETARIAS: Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbanos

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - ww.bandeirantes.pr.gov.br;
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR;
Diário Oficial do Estado do Paraná;

Diário Oficial da União;

Mural de Licitações Municipais - www.tce.pr.goy.br;

DATAS/HORARIOS E LOCAL AO CERTAME
Até às h min do dia / /2022, no Setor de

RECEBIMENTO ENVELOPES "1" E "2" P^o^ocolo da Prefeitura Municipal de B^de^antes,
sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Centro,
Bandeirantes-PR.
Ás h min do dia / /2022, na Sala de

ABERTURA DO CERTAME Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
(CONCORRÊNCIA _/2022-PMB) ;sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Centro,

Bandeirantes-PR.
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos,
o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para corfagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame;
Os envelopes protocolados após o horário estipulado não poderão participar do certame.

ABERTURA DO CERTAME

(CONCORRÊNCIA _/2022-PMB)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Joyce Ferreira Parpinelli

Fernando Ferreira Franco

Marcos de Moraes |

PORTARIA: n° 1.539/2022 de 03 de janeiro de 2022

TELEFONE E ENDEREÇOS

Fone: (43) 3542-4525

E-mail licilacao/i7:bandeirantes.pr.R0v.br;

Horário de expediente: das 07/30hrsàs 1 l:30hrs ej das I3:00hrs às 17:00hrshrs;
Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr;

Aeesso identificado no link- www.bandeirantes.pr.gov.br.
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01. SÜPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E OBJETIVO ' SntV-- * íW

1.1 O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando a conservação e melhoria dos prédios pertencentes
a esta municipalidade, através de recursos próprios para execução do objeto abaixo descrito.

1.2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR;

1.3 Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO, será regida
pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações. Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI, e pelas
disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

1.4 Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preâmbulo deste edital, e terá
em especial as seguintes atribuições:
1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao certame;
1.4.2 Abrir e verificar documentos de habilitação dos proponentes;
1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações;
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos;
1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços;
1.4.6 Analisar a proposta de menor preço;
1.4.7 Declarar o vencedor;

1.4.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
1.4.9 Elaborar a ata da sessão;
1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores;
1.4.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

■ INSTAURADOR, LOCAL E DATA |

O Município de Bandeirantes, ora denominado LICITADOR, torna público que às b min (horário de
Brasília) do dia de de 2022, na sala de licitações do LICITADOR, Paraná, Brasil, realizará a
abertura do certame referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, com fornecimento de mão de
obra, equipamentos, veículos, produtos e materiais especificados no {Modelo n° 1) deste edital, sendo que
o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta (envelopes n° 1 e n° 2) será efetuado até as b

min (horário de Brasília) do dia de de 2022, no setor de PROTOCOLO do LICITADOR. Os
envelopes protocolados após este horário não poderão participar do certame.

03, „ INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL ;

3.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital e seus modelos poderão ser solicitados, pessoalmente,
por escrito ou através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco)
dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° I e n° 2), sendo que as
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respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas.

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), o
LICITADOR poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do LICITADOR,
mediante a emissão de um adendo.

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR prorrogará
o prazo de entrega das mesmas.

REGIME DE EXECUÇÃO, á Jí a

4.1 O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE:

05. índices FINANCEIROS

5.1 A proponente deverá comprovar, por meio do (Modelo n° 06) em anexo, sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (£),
cujos valores limites são os a seguir estabelecidos':

ÕG) (LC) (Ê)
(valor mínimo) (valor mínimo) (valor máximo)

ÜÕÕ ROO 0,80

06. RECURSOS FINANCEIROS,

6.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos
provenientes do convênio n° 899187/2020 com p Ministério do Turismo e próprios do Município, que
correrão a conta das dotações orçamentárias:

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONALSECRETARIA PRQGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

Obras, Serviços e 5152-000
Desenvolvimento

Urbano 5152-819

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES. ■ :

7.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no endereço
mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio eletrônico do
LICITADOR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo à publicação do aviso e edital de licitação. O
LICITADOR não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este convite.
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seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso, não serão aceitos protestos ou
reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos
posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
7.2.1 Termo de Referência (Modelo n° 01);
7.2.2 Carta-credencial (Modelo n° 02);
7.2.3 Declaração Unificada (Modelo 03);
7.2.4 Atestado de visita (fornecido no ato da visita pela Prefeitura E OU Declaração de Renúncia de

Visita, (Modelo n° 04 -1 e 11);

7.2.5 Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 05);

7.2.6 Capacidade financeira (Modelo n° 06);
7.2.7 Carta-proposta de preços (Modelo n° 07);
7.2.8 Termo de Renúncia (Modelo n° 08);
7.2.9 Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 09);
7.2.10 Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 10);
7.2.11 Elementos gráficos (Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial descritivo.

Termo de Referência; Plantas) (Anexo 1).

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO mmÊÊir i

Poderão participar da presente licitação:
8.1.1 Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída.

Está impedido(a) de participar da licitação:
8.2.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se enquadrem

em uma ou mais das situações a seguir:
8.3.1.1 Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

8.3.1.2 Empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo dos serviços, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

8.3.1.3 Licitante suspenso temporariamente de participação em licitação e impedido de contratar
com a Administração;

8.3.1.4 Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
8.3.1.5 Consórcio de empresas;
8.3.1.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas;
8.3.1.7 Empresas que estejam constituídas sob a fonna de consórcio;
8.3.1.8 Empresas que tenham sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores

de órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação;
8.3.1.9 Empresas que estiverem sob falência ou concordata ou execução patrimonial;
8.3.1.10 Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.

8.3.1.3

8.3.1.4

8.3.1.5

8.3.1.6

8.3.1.7

8.3.1.8

8.3.1.9

8.3.1.10
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8.2.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante IMPEDIDO de
participar do certame;

9.1 A licitante arcará com todos os custos relativos à ̂ aboração e submissão de sua proposta. O LICITADOR
não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório;

9.2 A licitante deverá protocolar no local, data e hora! fixados neste edital no Item 02, os envelopes;
9.2.1 ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; ^
9.2.2 ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇÒS.

9.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os
dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEREÇO (completo)
TELEFONE ( ) e-mail.
ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO

CONCORRÊNCIA N° _i/2022 - PMB
DATA: / /202 |

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO (completo)
TELEFONE ( ) - e-mail.
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA N° /2022 - PMB
DATA: / /202 "T

9.4 Os envelopes (n°01 e n°02). contendo habilitação! preliminar e proposta de preços, poderá ser protocolado
no SETOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comissão
de Licitação não será responsável por qualquer perda/desvio, dos envelopes {n°01 e n°02) enviados por
correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega dos mesmos, caso isto ocorra ficarão
disponíveis para serem retirados junto ao Departamento de Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior à
data da homologação da licitação. Após este prazo, será(âo) destruídos;

9.5 Os documentos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a LICITANTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que
acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português;

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOFÍ: N° 1 . ,hí
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10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia com apresentação
do oriFginal, para autenticação pela comissão e licitação, ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo
será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento
das propostas, exceto para o doeumento referente aos itens 10,2.2 letra "a"; 10.2.3 letra "d"; 10.2.4 letras
"b" e "e"; 10.2.5 letras "b" e "e". As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem creseente
e rubricadas pela proponente;

10.2 Deverão estar inserido no envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Item 10.2.1 à
10.2.5):

10.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração ou
consolidação contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresariais;

10.2.1.2 No caso de sociedades por ações acompanhado de doeumento de eleição dos seus
administradores;

10.2.1.3 Registro comercial. RG e CPE no caso de empresário individual;

10.2.1.4 No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e que deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06,
apresentar:

a) Certidão Simplificada expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede
da empresa;

Obs.:

I- Se o documento acima solicitado nas letras "a, b, c" for apresentado junto ao credenciamento
(ITEM 13), NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01-Documentos
de Habilitação;

H- A NAQ apresentação da certidão solicitada na letra "d", implieará no impedimento do
interessado obter os benefícios da lei complementar 123 de 14 dezembro de 2006.

10.2.2 DECLARAÇÕES:

10.2.2.1 Declaração Unificada {Modelo n° 03);

10.2.3 QUANTO Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.2.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da
União;
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10.2.3.2 Certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa;

Obs: Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Ex. Certidão
Namativa).

10.2.3.3 Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede (ia empresa;

10.2.3.4 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará munici:'^.
expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

10.2.3.5 Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ). contendo a atividade econômica pertinente ao certame;

10.2.3.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

10.2.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei 12.440/2022);

a) No caso de a licitante pretender executar o contrato através de fdial. deverão ser apresentados
todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

b) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. ■

c) A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4°, §1° Ido Decreto n° 8.538, de 2015.

10.2.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.2.4.1 Apresentar Atestado de Visita expedido pelo licitador, onde a proponente através de
representante credenciado, poderá realizar visita ao local da obra e obter por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta E OU
abdicar-se deste ato e somente apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita.
{Modelo n° 04 -1 e 11);

a) A visita técnica deverá ser realizada até o dia / /2022, com prévio agendamento
no Departamento de Qbras e Serviços Urbanos, através de telefone (43) 3542-

4525.
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10.2.4.2 Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da "EMPRESA e
RESPONSÁVEL TÉCNICO", no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região da sede da empresa.

a) Caso a empresa vencedora NÃO seja sediada no Estado do Paraná ou Federação será
NECESSÁRIO a apresentação de Declaração de Registro e Visto no CREA/CAU-
PR, até e para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.

10.2.4.3 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela
execução dos projetos {Modelo n° 05) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a) E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico
ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

b) O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa autorização do
licitante.

10.2.4.4 Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das

seguintes formas:

a) Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;
b) Certidão de Registro no CREA/CAU (para fins de Licitação);
c) Contrato Social;
d) Contrato de prestação de serviços;
e) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

10.2.4.5 Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do responsável técnico indicado.

emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU de EXECUÇÃO de NO MÍNIMO, um
SERVIÇO PERTINENTE E COMPATÍVEL ao solicitado no item 2.1 deste edital

10.2.5 QUANTO Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

10.2.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extraiudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

10.2.5.2 Prova de capacidade financeira conforme, apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de {Modelo n°06):

• Liquidez geral (TG); liquidez corrente (TC); e endividamento {E), tais índices serão
calculados como se segue:

LG = {AC + RLF) i {PC + ELP)

CC = {AC/PC)

E = (PC + ELP) / {AC + RLP+ AP)
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Onde:

• AC - ativo circulante

•  PC - passivo circulante

• AP - ativo permanente
• RLP - realizável a longo prazo
• ELP - exigível a longo prazo.

Onde:

• Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a 1.00;
• Liquidez Corrente (LC) deverá ser superior a 1,00;
• Endividamento (L) deverá ser inferior a 0,80

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

10.2.5.3 Demonstrações financeiras:

a) Balanço patrimonial anual com demonstrações contábeis de resultados, último

exercício social, já exigível conforme estabelecido no art. 1.078 do código civil
brasileiro conforme o critério de cálculo adotado, ou

b) Balanço das sociedades anônimas ou por ações, deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(j) mesmo^s-) deverá(ão) ser assinado(5) por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ou

c) Balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, demais formas
societárias, o devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diár*^

devidamente registrados e assinados.

• No caso de não existir o fechamento das demonstrações financeiras do último
exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício
imediatamente anterior;

• No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538,
de 2015);

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2 j
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11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos
abaixo relacionados, em uma via original.

11.1.1 Carta-proposta de Preços {Modelo n° 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada
proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter:

11.1.1.1 razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
11.1.1.2 data;

11.1.1.3 preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por
extenso;

11.1.1.4 prazo de execução do objeto em dias;
11.1.1.5 prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n°l e n°2) pela Comissão de
Licitação;

11.1.1.6 nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
11.1.1.7 Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, assinatura do

responsável legal pela licitante, e deverá ser preenchida conforme Modelo
disponibilizado (Anexo I);

11.1.1.8 Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, e assinatura do responsável
legal pela licitante, conforme Modelo disponibilizado (Anexo I).

11.2 Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licitador
poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade.

11.3 A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito.

11.4 No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, NÃO será permitido modificar a respectiva
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

112. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PLANILHA DE SERVIÇOS E PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente
examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as infoimações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória, não podendo ultrapassar os preços
estipulados na planilha de preços.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna "DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna "PREÇO
UNITÃRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o projeto, as
especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.
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12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitáriòs: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução da obra.

12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" e será a soma
dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

12.7 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, cronograma e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em
e se omita em outro será considerado especificado e válido.

13. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS I ;.v. , , - '1

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, após protocolo a Comissão de Licitação recolherá os envelopes n°
1 e n° 2, fechados e inviolados, de cada proponente, rubricará, juntamente com os representantes presentes
que assim o desejarem;

13.2 Para o credenciamento do Representante Legai:

13.2.1. Em se tratando de Administrador/Proprietário, deverá apresentar documento original (ex.
Contrato Social), que comprove poderes de representação, juntamente com documento individual
(RG ou CPF ou CNH);

13.2.2. E se não detiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente co.
poderes legais para representar a mesma na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
Credencial - {Modelo n° 02), ou através de Procuração por instrumento público, juntamente com
documento individual (RG/CPF/CNH) e documento que comprove os poderes do mandante para a
outorga (ex. Contrato Social).

OBS:

• A documentação referente ao credenciamento do representante legal, são documentos

avulsos e NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes (Documentos de
Habilitação e Proposta de Preços). Deverão ser entregues à comissão de licitações no início

do certame;

• O Documento para comprovação de poderes de representação (ex. Contrato Social),
Procuração por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando original, no ato do
credenciamento será tirado cópia e autenticada pelo Presidente da Comissão ou membro
da comissão e devolvido o original a proponente se assim o desejar.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
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13.3 Procederá à abertura do(s) envelope(s) n" 1, que contém a documentação de habilitação que será submetida
ao exame da Comissão de Licitação e do(s) representante(s) da(s) proponente(s) interessado(s);

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e
não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é facultado
à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários,
bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação;

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar,
por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte
dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação
será encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação {edital, "e-mail", publicação na
imprensa oficial);

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes
que assim o desejarem;

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do item 13.2,
desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser suprida por
outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos em
substituição a documentos;

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante
estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata;

13.9 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a
verificações, caso necessário;

13.10 Os documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Presidente e membros da Comissão de Licitações, no momento da abertura do mesmo;

13.11 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis para regularização e apresentação de nova documentação;

13.12 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão
comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n" 2, através dos meios usuais de
comunicação ("e-mail", publicação na imprensa oficial);
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13.13 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo
ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 e procederá à abertura dos
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS ^

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n" 2, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada nãt ;
fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30 (trinta) dias para retirada no
Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da licitação, não havendo retirada neste período
o documento será destruído.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, examinará
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de
execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela Comissão
de Licitação e representantes das empresas proponente^ presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um desvio
significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-fmanceiro poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em
ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, prevalecerá o
último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão
de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço
apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário prevalecerá a
menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso,
o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço global
analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta será
desclassificada.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-fmanceiro e procederá a correção se
constatado erro, desequilíbrio físico-fmanceiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no item 04.3. A
simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-fmanceiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:
14.14.1 elaborada em desacordo com o presente edital;
14.14.2 cujo valor global analisado for superior ao estabelecido preâmbulo do edital;
14.14.3 que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
14.14.4 que apresentar desconto ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
14.14.5 que apresente desconto simbólicos, imsórios ou de valor zero;
14.14.6 que não aceite correção do cronograma físico-fmanceiro;
14.14.7 que venlia a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para

apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70% (setenta por
cento) do maior dos seguintes valores:

14.15.1 média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou

14.15.2 preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada
composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do desconto proposto para a
execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da Comissão de
Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da
composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de
preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde que não ocorra
o disposto no item 15.
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14.20 A classificação das propostas será comunicada âs proponentes através dos meios usuais de comunicação
{e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes
terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas altejrações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

14.22 A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do LICITADOR.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENQ PORTE (LC n" 123) . -

15.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3 j, mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo
habilitadas sob condição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de rnenor preço classificada, desde que esta não tenha sido
apresentada por outra microempresa ou empresa de pec^ueno porte.

I

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma v^
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto v ,
seu favor.

15.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas
no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de Licitação
decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação {editaU "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5, ou não ocorrendo a
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se
enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de classificação.
15.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a proponente
vencedora da licitação, após efetuada a adjudicação e homologação do processo licitatório;

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato {Modelo n" 09) dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei;

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no
Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para
celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho Regional de Engenliaria Arquitetura e
Agronomia - CREA/PR;

16.4 E facultado ao LICITADOR, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista
no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL . '-± .

17.1 Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviços, para execução de cada obra que servirá de
garantia à fiel observância das obrigações contratuais, a LICITANTE vencedora, deverá apresentar os
seguintes documentos:

17.1.1 Alvará de Construção expedido pelo LICITADOR:

17.1.2 Garantia de execução e garantia adicionai se houver.

a) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cincopor cento) sobre o valor
contratual, acrescido da garantia adicional se houver.

b) Caberá ao LICITANTE optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme inciso 1, do § 1° do art 56

da Lei n° 8.666/963;
2. Seguro-garantia;
3. Fiança bancária.

c) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada
nos termos do Art. 56, § 1°, I, II e III da Lei n° 8.666/93.

d) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da alteração.
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e) No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

1

17.2 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar,
dar-se-á mediante a apresentação de:

17.2.1 Aceitação pelo licitante do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
17.2.2 Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

17.3 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
17.3.1 Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato;
17.3.2 Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo LICITADOR da obra;

17.4 Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona (Rescisão do Contrato), do contrato de empreita de obras, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
LICITADOR a título de indenização/multa.

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/convocação e
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente
no licitador;

18.2 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado em igual período;

18.3 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado em
igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

18.4 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula Quarta
minuta do Contrato;

18.5 A EXECUCÂO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE IMCEARAO APOS O PLEITO ELEITORAL.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações da ABNT.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 31

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do Contrato.

21. PLACAS DE OBRA
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21.10 fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do Contrato.

22. PAGAMENTO ;

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, conforme medição e após a
apresentação con^eta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, confomie segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

22.2.1 LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
a) Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente
a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

b) Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
c) CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
d) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro

vigente a cada medição;
e) PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante de

pagamento assinado pelos funcionários, referente ao período da Medição;
f) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da

Obra, GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos
encargos previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de
Material e Mão de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota
fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";

g) PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações
a Previdência Social;

h) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena
validade;

i) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF — Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade;

j) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;

k) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

22.2.2 LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA Ã APRESENTAÇÃO:
a) Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";

b) Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do
recolhimento;

c) Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro
Específico da Obra;

d) Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;
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22.2.3 A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
a) Toda documentação citada no item 22.2 letras "a";
b) Da Certidão de Averbação de Obra de ̂onstrução Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do
imóvel no órgão Cartório de Registro de Imóveis;

c) Do Tenno de Recebimento Provisório;
d) Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
e) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de ágpa e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da licitante.

23.:DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO , j -

23.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e execução do objeto contratual.

23.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
23.2.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

23.2.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

22.2.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos; _

22.3.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas , .
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

22.3.5 "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

23.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo (jeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução de um contrato financiado pelo organismo.

23.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o conljrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

24. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS -

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da minuta do
Contrato.

a5,TENALIDADES

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sétima da minuta do Contrato.

iilEsçTSÃo . . ,:,JÁ . . , ,

26.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial, nos casos
definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato.

27.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à
proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

27.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à licitação
ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido
falta de competição e/ou conluio.

27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das proponentes
durante a fase licitatória.

27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por
servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações,
reivindicações por parte das proponentes.

27.6 O valor do termo de Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinte e cinco
por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente precedido de indispensável
justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.

27.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocoiTa autorização do licitador para que a Contratada possa
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subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, bem como não constituí
vínculo entre o licitador com e a subcontratada.

27.8. O licitador se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto, mediante
pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos.

27.9. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros, por si
ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrêneia dos mesmos.

27.10. Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas aplicadas
pela Delegacia Regional do Trabalho. CREA. CAU/BR ou qualquer outra entidade em decorrência da execi^o
do contrato.

27.11 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais e
nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de
material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalentes ou
similares.

27.12 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em qualquer parte
do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, a Contratada deverá
notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os ̂procedimentos a serem seguidos.

27.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado ou ponto
faeultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

27.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência e da
doutrina aplicáveis à espécie. ^

Local e data.

Secretário dç Administração
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MODELO N" 01

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO DE BANDEIRANTES - PR

1. OBJETIVO

1.1. Contratação

1.1.1. Empresa de engenharia para execução de serviços reformas, pinturas em piso de

quadras, pinturas em pisos com sinalização de trânsito, instalação de manta de

impermeabilização e lastros de britas, calçamento em concreto, instalação de iluminação

em quadras, troca de alambrados, instalação de mesas e bancos de concreto e instalação

de postes com placas de sinalização.

1.2. Local

1.2.1. Parque do Povo. Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Ciríaco Russo - Vila Santa Maria -

Bandeirantes/PR.

1.3. Quadro resumo

Local

Parque do Povo

Preço Máximo

R$ 356.620,33

Total R$ 356.620,33

Prazo de Execução

4 meses

4 meses

1.3.1. Serviços a executar conforme planilha anexa.

1.4. Referência de preços

1.4.1. SINAPI - FEVEREIRO/2022 e COTAÇÕES.

1.5. Valores:

1.5.1. Preço Máximo Global:

a) CONVÊNIO n° 899187/2020 - REPASSE = R$ 238.856,00
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b) CONTRAPARTIDA FINANCEIRA =

TOTAL

R$ 117.764,33

R$ 356.620,33

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. A obra a ser executada contará com 66,98% do valor vindo do Repasse do Convênio do

Ministério do Turismo, n° 899187/2020 e os 33,02% restantes serão de recursos próprios de

Contrapartida Financeira do Município de Bandeirantes/RR.

2.2. O Parque do Povo é um dos principais pontos públicos de lazer do Município. Todos os dias,

principalmente finais de semana e ao entardecer, muitos habitantes freqüenta o local. O mesmo

possui quadras de areia, de futsal, basquete e vôlei, as quais precisam de reformas. A

poliesportiva necessita da troca dos alambrados já deteriorados, além da pintura geral e da

instalação dos portõezinhos, que não existem mais. A quadra de areia se encontra com maiores

problemas, pois sua drenagem não acontece e faz sua areia acumular muita sujeira. Além da

troca de todo alambrado, assim como as traves, portõezinhos e pintura geral. Ambas as quadras

também receberão iluminação com refletores, para a utilização noturna.

2.3. Todo o parque também deve receber bancos e mesas de concreto, pois sua área é ampla e

possui poucos lugares para se sentar. Por esses motivos, é avistável a população se acomoçla^

nos gramados. Ainda, pensando nas quadras, ao redor das mesmas também serão instalados

bancos e mesas de concreto, já que nenhuma delas possui alguma forma de assistir quem está

praticando esportes nestes.

2.4. Por fim, mas não menos importante, o Parque possui duas pistas ao seu redor, sendo utilizada

para caminhadas, ciclismo e demais esportes físicos. Como necessidade e segurança, uma

destas necessita de uma reforma de pequenas áreas deterioradas, que apôs concerto receberá

a pintura de sinalização e a sinalização corn placas para utilização de pista de ciclismo.

3. TERMINOLOGIA

3.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições:
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3.1.1. Contratante: Município de Bandeirantes — Secretaria Municipal de Obras e

Desenvolvimento Urbano - SODU.

3.1.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços.

3.1.3. Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela SODU.

3.1.4. Estudos / Projetos e memorial descritivo: Vide memorial e especificações em anexo.

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

4.1. Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. Ver o indicado no projeto, memorial e planilha em anexo.

5.2. Área de Intervenção: Vide item 1.2

5.3. Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU.

5.4. Subcontratacão: Fica vedada.

6. ETAPAS DOS PROJETOS

6.1. Especificações das etapas:

6.1.1. Demolições necessárias.

6.1.2. Limpeza de terrenos.

6.1.3. Retirada de alambrados.

6.1.4. Instalação da impermeabilização.

6.1.5. Instalação das camadas de drenagem.

6.1.6. Instalações de alambrados.

6.1.7. Pequenas estruturas.

6.1.8. Instalação de postes de iluminação.

6.1.9. Instalações elétricas.

6.1.10. Revestimentos.

6.1.11. Calçamentos.

6.1.12. Utensílios.

6.1.13. Pinturas.

6.1.14. Acabamentos.
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6.1.15. Limpeza.

7. ATIVIDADES TÉCNICAS

7.1. Serviços Técnicos:

7.1.1. Serviços: Demolições necessárias, limpeza geral (pisos das quadras, retirada de areia,

retirada de fundo da areia, limpeza dos locais de pintura, lixamento de estruturas

metálicas), construção de calçada, troca de estruturas de alambrado, instalações

elétricas e luminárias, ajustes de revestimentos, sinalizações em placas, instalações ̂

bancos e mesas de concreto armado, instalações de utensílios e pinturas em geral.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ETAPAS DO PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃOETAPAS DO PROJETO

Parque do Povo

PAGAMENTO

4 meses APÓS MEDIÇÃO AFERIDA A CADA

30 DIAS

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Critérios a serem obedecidos para aceitação dos objetos são os indicados na minuta dos

Contratos e Editais de licitações.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Procedimento de fiscalização e gerenciaménto do contrato.

11. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTo|e REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Os preços dos serviços indicados nas planilhas são fixos e irreajustáveis.

12. HABILITAÇÃO TÉCNICA

12.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 Ejmail: licitacaorrrbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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12.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-PR,

junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como responsável.

12.3. Os Atestados dos serviços deverão ser compatíveis aos dos serviços indicados na planilha

anexa para os serviços de construções em estruturas de concreto armado, estruturas de

drenagem e impermeabilização, instalações de alambrados, instalações elétricas e pinturas.

13. VISTORIA PRÉVIA

13.1. A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras - SODU, através do

telefone (43) - 3542-4525, no horário das 13h00min ás 17h00min horas, até 48h00min

(quarenta e oito) horas antes da data prevista para a data de apresentação das propostas ou

apresentar declaração que o licitante tem plena ciência dos serviços a serem executados bem

como dos locais dos serviços.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14..4. O prazo para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, contados da assinatura da ordem

de serviços.

15. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MÁXIMO GLOBAL

^ 15.1. O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5.

16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

16.1. Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente

executados pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a

conclusão de cada evento.

17. SANÇÕES

17.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.

18. CONDIÇÕES GERAIS

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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18.1. Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão para início dos serviços

imediato.

18.2. Os serviços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços efetivamente

executados e atestados pela Fiscalização.

18.3. Comprovar o inicio dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após as Ordens de Serviços.

18.4. Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matrícula da obra junto ao INSS.
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MODELO N" 02

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 202

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° / -PMB - Registro de Preços

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) . portador da cédula de identidade RG. (inserir o número e órsão
emissor), e do Cadastro de Pessoa Física — CPF.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir o endereço

completo. CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão social da proponente),
cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o número), vem, pela presente, informar a V.

que o senhor (inserir o nome completo), portador da cédula de identidade RG. (inserir o número e órsão emissor), e
do Cadastro de Pessoa Física - CV¥.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir o endereço completo, CEP,

cidade e estado), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes
específicos para ratificar documentos e renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

(Assinatura e nome do representante legal)

(Apresentar doe, original iunto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato Social)

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tei. 3542-4525 E-mail: lieitacaoigíbandelrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO N° 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n° ^/2022-PMB - Registro de Preços

Á Comissão de Licitações
Município de Bandeirantes - PR

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da ConcoiTência em referência, em
consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que
venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(.s) obraí^') e/ou os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com qualquer
órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento licitatórios,
que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrência n° ^/2022-PMB -
Registro de Preços,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos
a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em fünção de alterações de
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
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e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° ^/2022-PMB - Registro de Preços, realizado pelo Município
de Bandeirantes, Estado do Paraná. j

I

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que em caso
nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dar a destinação final correta dos
itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, dentro do prazo estipulado pela administração pública municipal, ficando o Município de
Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Declaramos ainda estar ciente, que caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação
vigente, estaremos sujeitos as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de| qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em institui\^
financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular: 1

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° dq Lei Complementar n° 123/2006 e que, a empresa está
legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEl), ou
(  ) demais
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
n.° , e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do , residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a) responsável para
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° /2022 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de de 202_.

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo)
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MODELO N" 04

ATESTADO DE VISITA -1

Ref. : Edital de Concorrência n° /2022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO

^ TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o(a) Sr(a).
identidade - RG. n° e do Cadastro de Pessoa Física - CPF.

domiciliado(a) na Rua_ Complemento.
, CEP. na cidade de

, portador(a) da cédula de
, residente e

Bairro.
Estado do(e)

, devidamente credenciado(a) pela proponente _
cadastrada no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ. N°

Rua 11° Complemento.
, CEP. na cidade de

visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Bandeirantes-PR, de de 2022.

LICITADOR

sediada na

,  Bairro.
Estado do(e)

LICITANTE

OBS: SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS DE REPRESENTANTE
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO OUE COMPROVE PODERES E OU PODERES DE MANDANTE. OUANDO DA
VISITA AO LOCAL DA OBRA E DEVE OBTER POR SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE.
TODA A INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA O PREPARO DE SUA.

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA PELO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃOES"
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MODELO DISPENSA DE VISITA - II

DECLARAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Município de Bandeirantes - PR

Ref. : Edital de Concorrência n° /2022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR.

A Empresa
,  com endereço na Rua

, CEP. na cidade de
seu representante legal o(a) Sr(a)

e do Cadastro de Pessoa Física - CPF n°

,  devidamente inscrita no CNPJ n° -
n° , Complemento , Bairro

estado do , por intermédio de
_, portador(a) da carteira de identidade n°

DECLARA que RENUNCIA A VISITA
TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato informado que
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas /ou financeiras para com a
contratante.

Bandeirantes-PR, de 2022.

{assinatura e nome do responsável legal)
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MODELO N» 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência n° /2022-PMB - Registro de Preços

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n° 317, de
31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n° 12.378, de
31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es):

Nome Especialidade

Engenheiro Civil/Arquiteto

Registro no Data do

CREA/CAU BR N" Registro
Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais
permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 2022.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO 06

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência n° ^/2022-PMB - Registro de Preços

Declai-amos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos comprometemos a
^apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral {LG)

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez coiTente (LC)

LC = AC / PC

Endividamento (E)

,E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, de de 2022.

Representante legal
( nome, RG n° e assinatura)

Contador

{nome, n° CRC e assinatura,)
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MODELO N" 07

{razão social, endereço, telefone, "fac-simile " e CNPJ/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 2022.

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Concorrência n° ^/2022-PMB - Registro de Preços

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO
município de BANDEIRANTES-PR, da licitação em epígrafe.

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo, projetos, caderno de encargos e anexos do edital de concorrência em referência.

N° UND QTD

01 Und

Especificação

1. Serviços de REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO do Município de
Bandeirantes-PR, com os seguintes tópicos de serviços:
I. I Serviços Preliminares;
1.2 Movimento de Terra, Brita e Areia;

1.3 Ipermeabilização da Quadra de Areia;
1.4 Extrutura em Concreto Armado;

1.5 Extrutura de Vedação e Revestimento;
1.6 Instalações Elétricas;
1.7 Pintura;
1.8 Sinalização de Pista de Ciclismo;
1.9 Utensílios Esportivos;
LIO Mesas e Bancos de Concreto.

2. Conforme projetos, orçamento, termo de referência.
Memorial Descritivo e cronograma, anexos do edital.

VALOR TOTAL

Valor Total

(Valor máximo RS

356.620,33)

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$ inserir o valor
da proposta (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias.
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O prazo de validade da proposta de preços é de mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por extenso))
dias a partir da data limite estabelecida para o recebirnento das propostas {envelopes n° 2) pela Comissão de
Licitação.

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita ^contratação do objeto da licitação (O Município de
Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados
na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados).

Atenciosamente.

{nome, RG n° e assinamra do responsável legal)

Deverão estar anexo à Pronosta de Preços: Planilha Orçamentária e Cronosrama Físieo Finaneeiro
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MODELO N° 08

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° /2022-PMB -

^Registro de Preços, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junlio de

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que

julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilita tória e

ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura

dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Local, de de 2022.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 09

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° _/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N" _/2022 - PMB
PROCESSO ADMINSITRATIVO N" 304/2022-PMB

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes, PR, na n° , , portador da Cédula de Identidade RG
n.° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro estabelecida na n° , bairro

, na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato representada por seu , o Sr.

, portador da Cédula de Identidade RG n° expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
'^Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°: , doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrência - Edital n° /2022 - PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, a saber:

_, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO,
ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da Concorrência ^/2022-PMB, fornecida pelo
CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por
extenso). daqui por diante denominado '"VALOR CONTRATUAL" conforme descrição abaixo:

NO

01

UND QTD

Und 01

Especificação

1. Serviços de REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO do Município de
Bandeirantes-PR, com os seguintes tópicos de serviços:
1.1 Serviços Preliminares;
1.2 Movimento de Terra, Brita e Areia;

1.3 Ipermeabilização da Quadra de Areia;
1.4 Extrutura em Concreto Annado;

1.5 Extrutura de Vedação e Revestimento;
1.6 Instalações Elétricas;
1.7 Pintura;

1.8 Sinalização de Pista de Ciclismo;
1.9 Utensílios Esportivos;
1.10 Mesas e Bancos de Concreto.

2. Conforme projetos, orçamento, termo de referência.
Memorial Descritivo e cronograma, anexos do edital.

Valor Total

VALOR TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de
Recursos provenientes do convênio n° 899187/2020 com o Ministério do Turismo e próprios do Município, que
correrão a conta das dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5152-000

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES
5152-819

CLAUSULA QUARTA - DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
da data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;
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c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves

.ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Parágrafo Sétimo - A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE íNÍCtARÃO APÓS O PLEITO
ELEITORAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo fornecido pelo município;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como,

na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem dos

elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação
das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão
do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
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k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os
documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços
completa e satisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA
compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incon-er em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do

presente Contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente

Contrato;

d) Garantir à CONTRATADO acesso ás suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias
corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O
faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na sede do
CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e fonna de
apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução

da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas
e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
3. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigente a

cada medição;
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5. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vineulados a Matrícula da Obra,

GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos
previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão de
Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fiscal sujeita a encargos
previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";

6. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social;

7. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena validade;
8. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em plena

validade;

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA,
em plena validade;

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

b) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do

recolhimento;

3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro Específico
da Obra;

4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item 22.2 letras "a";
2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do imóvel no órgão
Cartório de Registro de Imóveis;

3. Do Termo de Recebimento Provisório;

4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

d) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos e
pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os
seguintes documentos:
1. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do [Linserir no de conlralanle) — CNPJ n° (inserir

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a apresentação
correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre
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O saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir :
SR=S(I12/I0)
R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço que servirá de garantia à fíel
obser\'ância das obrigações contratuais, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.
b) Garantia de execução e garantia adicional se houver:

1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cincopor cento) sobre o valor contratual,
acrescido da garantia adicional se houver.

2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos
do Art. 56, § 1°, I, II e III da Lei n° 8.666/93.

3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item
anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de;
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra;

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para
que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

^Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços. Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encan-egado da CONTRATADA
e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, conãgido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições
da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro.
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva, após o seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo contrato será o Sr. Oswaldo Afonso Martins
Rockenbach, Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal responsável pela execução da obra será o Sr. Ricardo José Silva Rivolli,
Engenheiro Civil - CREA/PR N° 158.606/D, Diretor de Obras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
^ obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fízer(em) na obra, nos limites
autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
k.

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decoiTcntes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade e/ou em ótimo
estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à serviços, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No easo em que
materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar"
a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
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Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
á negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Nomias
Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo
com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n" 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de
22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Sexto - Cabe á CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente(i) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
possam surgir com relação ao presente Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si
a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
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Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado
por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais
(art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60 (sessenta)
dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento deímitivo,

^exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão)
considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÁO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

^Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais
pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas
na forma a saber:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para
conclusão da obra;

b) Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas,
conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do
contrato;
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c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 10% {dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da
obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;

e) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de
qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 {dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocoiTcr a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido

K, pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma
será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de
execução e adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo
a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou
pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos,
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a
serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando
não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos
seguintes casos;
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
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b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem
justificativa aceito pelo CONTRATANTE;

d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e
desobediência da determinação da fiscalização;

e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis.

V

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de
serviços, cronograma físico-fmanceiro, anexos e pareceres que formam o processo.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

CONTRATANTE CONTRATADA

Fiscal de Contrato - Designado
Cargo

Fiscal de Obra - Designado
Cargo

Testemunhas:
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MODELO N° 10

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N° /2022-PMB

CONCORRÊNCIA: N° _/2022-PMB

. PROCESSO ADMINISTRATIVO: _/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Obras, Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

DESPESA/

FONTE

5152-000

5152-819

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de 120 (cento e vinte) dias, contados, podendo ser
prorrogado em igual período.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após sua
assinatura por ambas as partes. ,,

Bandeirantes, de de 2022

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO I
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Elementos gráficos:

• Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial descritivo,
Termo de Referência; Plantas, etc.

Serão disponibilizados no sítio eletrônico do Município de Bandeirantes -
PR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo ao aviso de licitação e edital ou
solicitado através do e-mail licitacaoíShandeirantes.pr.gov.br
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JAELSONRAMALHOMATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,

para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2022,
os funcionários JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade
RG iF 7.018.338-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 023.000.589-60; /OVCF
FERREIRA PÂRPINELLJ^ portadora da Carteira de Identidade RG n®

108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'--' 065.535.889-70; e FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de Identidade RG n®
12.328.987-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 078.187.909-42, sob a
presidência do primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO SILVEIRA,
MARCOS DE MORAES e CIBELE GUSMÃO FONTOLÂN SIL VA

Art 2® - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de BandeiraiUes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022.

Jaeison Ramalho Matta

Pl/efeito Municipal

lisa l'«i Ustaíl 1457 C,i«a i*,,sral .»íi( 0:.P . .. ly. rinJt542-J.«a eCMMtomtSMDnl^ai
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ato foi publicado na
do dia 03/01/2022 do

ÁRIO OFICIAL
O do MUNICÍPIO DE
IRANTES-PR,

Fernaido' H. F. Franco

Ass. Tec. Administrativo

ILICACÃÚ
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Assessoria Jurídica

Parecer Jurídico n" 1198/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO Administrativo n- 304/2022
INTERESSADO: COMISSÃO DE Licitações

ASSUNTO: Execução de Revitalização do Parque do Povo - Anãlise da minuta

DE EDITAL E DE CONTRA TO - CONCORRÊNCIA.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão de licitações do Município de

Bandeirantes, para manifestação acerca da modalidade adequada de licitação e da minuta de

edital para o objeto acima descrito.

2. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, justificativa

técnica, memorial de projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-fmanceiro, termo de

referência, projeto básico, quadro de composição BDl, elementos gráficos, parecer da Divisão

de Contabilidade e parecer da Secretaria de Fazenda apontando disponibilidade financeira,

cumprindo as disposições do art. 1° e do art. 38 da Lei n° 8.66/93.

3. O valor máximo da licitação é de R$ 356.620,33 (trezentos e cinqüenta seis mil,

seiscentos e vinte reais e trinta e três centavos), conforme as informações constantes do

processo.

4. É o relatório.

II - Fundamentação

5. A administração optou pela tomada de preços, embora nada obstante, pudesse optar

pela concorrência.

6. Sobre as modalidades de licitação, Marçal Justen Filho escreve que:

A Lei n° 8.666 condicionou a adoção de determinada modalidade ao valor da
contratação, mas ressalvou a possibilidade de adotar modalidades diversas
independentemente do critério econômico. Ou seja, é possível que contratação de
valor relativamente diminuto seja antecedida de licitação em modalidade superior ao
valor econômico cabível - em virtude da maior adequação dessa modalidade
licitatória em face da complexidade do objeto. (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 11" ed., São Paulo:
Dialética, 2005, p. 205)

7. Conforme a minuta de edital em análise, a modalidade escolhida pela Comissão de

Licitação é a Concorrência, o que cumpre o art. 23, I, 'c' da Lei n° 8.666/93. Diante da

disposição do § 1° do art. 22 da mesma lei, a modalidade exige para habilitação preliminar o

cumprimento das disposições do Edital. E, sem prejuízo cabe elencar o §3° do art. 23 da Lei

de Licitações:

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Art. 23 (...)

§ 3- A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o
valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o
disposto no art. 19, corjio nas concessões de direito real de uso e nas licitações
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a
tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no
País.

8. Assim, além do respeito à peculiaridades da modalidade, o edital tem de ser fiel ao

cumprimento dos requisitos elencados no art. 40 da Lei n° 8.666/93 e do §2° para os anexos. É
I

necessário também que a Comissão observe, com coerência a descrição do objeto da licitação

e as disposições dos art. 7° a 12 da Lei de Licitações, em especial para fazer constar todos os

elementos necessários para viabilizar aos interessados o pleno conhecimento das condições da
obra. j
9. Em atenção especial à minuta de cojntrato, aplicam-se, na sua elaboração os ditames

!

dos arts. 54 a 59 da Lei 8.666/93, tendo implementado tais requisitos mínimos.

10. E, feitas estas considerações, o edital em si apresenta-se apto à publicação desde que

cumpridos os requisitos mínimos legais apcjintados e tomadas as cautelas pela Comissão de

Licitação, devendo, no entanto, a Administração efetuar a publicação dos avisos resumidos

em confomiidade com o art. 21 da Lei de Licitações, nos Diários Oficiais da União e do

Estado do Paraná e em jornal de grande circulação no Município, bem como no Mural de

Licitações do Tribunal de Contas do Estado Paraná.

11. A publicação se dá mediante aviso rpumido, contendo dados essenciais, e por prazo
não inferior a 30 dias, da data marcada pará a apresentação dos envelopes, a teor do art. 21,

§§1°, 2°e3°da Lei n° 8.666/93.

III - Conclusão

12. Diante do exposto, opino que, as minutas de edital e contrato devem estar de acordo

com os requisitos mínimos legais, para ensejar a publicação do edital, e, sendo assim,

recomendo:

(i) seja todo processo licitatório justificado quanto à necessidade de obtenção do

bem ou serviço, no caso a realiza|:ão da obra;
(ii) constem do processo o projeto básico, o projeto executivo e a planilha

orçamentária e cronograma da | execução das obras e serviços, devidamente
aprovadas pela autoridade competente;

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: ̂6.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Assessoria Jurídica

135

(iii) sejam disponibilizadas todas as informações necessárias aos interessados na

obra, preferencialmente constando os elementos dos anexos do edital, ou na

impossibilidade, seja indicada a forma de acesso;

(iv) o edital precisa ser disponibilizado juntamente com os elementos que

compõem o processo (projeto básico, o projeto executivo e a planilha

orçamentária e cronograma da execução das obras e serviços) no site oficial do

município;

(v) só publicar o edital após conferir o cumprimento dos arts. 40 e seguintes da

Lei n° 8.666/93 e dos arts. 54 a 59 para o contrato, exigindo, dentre os

documentos previstos nos arts. 27 a 33, aqueles pertinentes e necessários, evitando

excesso de burocracia;

(vi) prever garantia adequada ao vulto da obra;

(vii) os avisos tem que ser divulgados nos diários oficiais do Estado

obrigatoriamente e da União caso sejam utilizados recursos federais, no órgão

oficial do município, no mural de licitações do TCE-PR;

13. E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico

foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico, não analisando elementos de caráter

financeiro, tais como dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como tem

caráter opinativo e não induz à decisão do gestor, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8906/94 e entendimento

do STJ no RHC; 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 08 de setembro de 2022.

\/IMir~ll IC Al \/PÇ Assinado de forma digital porVÍINH_IUO ALVO ViNICIUSALVESSCHERCH

Dados: 2022.09.08 10:28:18

Vinícius .Alves Scherch

OAB/PR 61.358
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MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO

EDITAL CONCORRÊNCIA N° - 13/2022-PMB.

MENOR PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 304/2022-PMB.

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REEORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

LOCAL: Parque do Povo - Rua Vereador Dino Veiga/Rua Ciríaco Russo, Vila Santa Maria,
Bandeirantes-PR.

VALOR DE REPASSE E TOTAL:

^ Convênio n° 899187/2020 - R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta
e seis reais).

Contrapartida (município) - R$ 117.764,33 (cento e dezessete mil, setecentos e sessenta e quatro
reais e trinta e três centavos).

Valor Total - R$ 356.620,33 (trezentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e vinte reais e trinta
e três centavos)

REFERÊNCIA DE PREÇOS: SINAPl - Fevereiro/2022 e Cotações
SERVIÇOS: Serviços Preliminares; Movimento de terra, brita e areia; Impermeabilização da quadra da
quadra de areia; Estruturas em concreto armado; Estrutura de vedação e revestimentos; Instalações
elétricas; Pintura; Sinalização de pista de ciclismo; Utensílios esportivos; Mesas e bancos de concretos.
EXECUÇÃO: A obra deverá ser executada em estrita conformidade com projetos (prancha), planilha
orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, termo de referência, edital e demais
documentos anexos.

PRAZO MÁXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da ordem
de serviços.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do contrato.

PRAZO DA VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a assinatura do contrato.

Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE INICIARÃO APÓS O PLEITO
ELEITORAL.

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tei. 3542-4525 E-mail: licitacaofrTíbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES

SECRETARIAS: Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbanos

ABERTURA DO CERTAME Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
(CONCORRÊNCIA 13/2022-PMB) sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Centro,

Bandeirantes-PR.
Todos os horários estabelecidos neste edital, avisd e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos,'
o horáiTO oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame;

Os envelopes protocolados após o horário estipulafio não poderão participar do certame. ^

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO
Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - wvj.bandeirantes.pr.gov.br;
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR;
Diário Oficial do Estado do Paraná;

Diário Oficial da União;

Mural de Licitações Municipais - www.tce.pr.govjbr;

DATAS/HORÃRIOS E LOCAL AO CERTAME
Até às 08h:15inin do dia 03/11/2022, no Setor de

RECEBIMENTO ENVELOPES "1" E "2" da Prefeitma Municipal de Band
sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Centro,

Bandeirantes-PR.

Ãs 08h:30inin do dia 03/11/2022, na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

•  Joyce Ferreira Parpinelli

• Fernando FeiTeira Franco

• Marcos de Moraes

• PORTARIA: n° 1.539/2022 de 03 de janeiro de 2022

TELEFONE E ENDEREÇOS

Fone:(43)3542-4525

E-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br; 1

Horário de expediente: das 07:30hrs às ll:30hrsedas 13:00hrsàs 17:00hrshrs;
Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr;
Acesso identificado no link- www.bandeirantes.pt.gov.br.

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 l ei. 3542-4525 E-mail: licitacaoígjbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E OBJETIVO íÍl 'ía- i

1.1 O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando a conservação e melhoria dos prédios pertencentes
a esta municipalidade, através de recursos próprios para execução do objeto abaixo descrito.

1.2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR;

1.3 Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO, será regida
pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI, e pelas
disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

1.4 Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preâmbulo deste edital, e terá
em especial as seguintes atribuições;
1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao eertame;
1.4.2 Abrir e verificar documentos de habilitação dos proponentes;
1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações;
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos;
1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços;
1.4.6 Analisar a proposta de menor preço;
1.4.7 Declarar o vencedor;
1.4.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
1.4.9 Elaborar a ata da sessão;
1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores;
1.4.11 Encaminhar o processo á autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregulaiidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

02 liSTAURADpR, LOCAL E DATA W.. /

2.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado LICITADOR, torna público que às 08h:30min (horário de
Brasília) do dia 03 de novembro de 2022, na sala de licitações do LICITADOR, Paraná, Brasil, realizará a
abertura do certame referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, com fornecimento de mão de
obra, equipamentos, veículos, produtos e materiais especificados no {Modelo n" 1) deste edital, sendo que
o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta (envelopes n° 1 e n° 2) será efetuado até as
08h:15min (horário de Brasília) do dia 03 de novembro de 2022, no setor de PROTOCOLO do
LICITADOR. Os envelopes protocolados após este horário não poderão participar do certame.

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS É alteração DO EDITAL

3.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital e seus modelos poderão ser solicitados, pessoalmente,
por escrito ou através do e-mail licitacaordíbandeirantes.pr.gov.br, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco)
dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as
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respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das
propostas.

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), o
LICITADOR poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do LICITADOR,
mediante a emissão de um adendo.

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR prorrogará
o prazo de entrega das mesmas.

04. REGIME Dl EXECUÇÃO.

4.1 O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE:

05. ÍNDICES FINANCEIROS

5.1 A proponente deverá comprovar, por meio do {Modelo n° 06) em anexo, sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral {LG), liquidez corrente (ZQ e endividamento (£),
cujos valores limites são os a seguir estabelecidos;

(LG) (LC) (i)
(valor mínimo) (valor mínirno) (valor máximo)

1,00 1,00 0,80

06. RECURSOS FINANCEIROS. i

6.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursuo
provenientes do convênio n° 899187/2020 com o Ministério do Turismo e próprios do Município, que
correrão a conta das dotações orçamentárias:

I  OTrRFTARli DESPESA/ I DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ nFSrRiriOSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

Obras, Serviços e 5152-000
Desenvolvimento

Urbano 5152-819

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES. jj.' ̂ 'T":

7.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no endereço
mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio eletrônico do
LICITADOR vvww.bandeirantes.pr.gov.br anexi) à publicação do aviso e edital de licitação. O
LICITADOR não assume responsabilidade com â proposta da proponente que não recebeu este convite.

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso, não serão aceitos protestos ou
reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos
posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
7.2.1 Termo de Referência (Modelo n° 01);
7.2.2 Carta-credencial (Modelo n° 02);
7.2.3 Declaração Unificada (Modelo 03);
7.2.4 Atestado de visita (fornecido no ato da visita pela Prefeitura E OU Declaração de Renúncia de

Visita. (Modelo n° 04 - I e II);

7.2.5 Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 05);

7.2.6 Capacidade financeira (Modelo n° 06);
7.2.7 Carta-proposta de preços (Modelo n° 07);
7.2.8 Termo de Renúncia (Modelo n° 08);
7.2.9 Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 09);
7.2.10 Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 10);
7.2.11 Elementos gráficos (Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial descritivo.

Termo de Referência; Plantas) (Anexo I).

8.1 Poderão participar da presente licitação:
8.1.1 Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída.

8.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
8.2.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se enquadrem

em uma ou mais das situações a seguir:
8.3.1.1 Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

8.3.1.2 Empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo dos serviços, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

8.3.1.3 Licitante suspenso temporariamente de participação em licitação e impedido de contratar
com a Administração;

8.3.1.4 Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
8.3.1.5 Consórcio de empresas;
8.3.1.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas;
8.3.1.7 Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
8.3.1.8 Empresas que tenham sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam semdores

de órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação;
8.3.1.9 Empresas que estiverem sob falência ou concordata ou execução patrimonial;
8.3.1.10 Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.
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8.2.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante IMPEDIDO de
participar do certame;

Í9.. APRESENTAÇÃO-E ENTREGA DAS PRai|OSTAS ^ ^ ^ «■■■WÍM'1—i^
9.1 A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O LICITADOR

não será responsável direta ou indiretamente! por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório; '

9.2 A licitante deverá protocolar no local, data e hora fixados neste edital no Item 02, os envelopes:
9.2.1 ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
9.2.2 ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

9.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e jnviolados, contendo em sua parte externa e frontal os
dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEI^ÇO (completo)
TELEFONE ( ) - e-maii.
ENVELOPE N" 1 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO
CONCORRÊNCIA N" 13/2022 - PMB
DATA: / /202

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
ENDEREÇO (completo)
TELEFONE ( ) - e-mail.
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA COMERCIAL ^
CONCORRÊNCIA N" 13/2022 - PMB
DATA: / /202

9.4 Os envelopes {n°01 e n°02), contendo habilitação preliminar e proposta de preços, poderá ser protocolado
no SETOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comissão
de Licitação não será responsável por qualquer perda/desvio, dos envelopes {n°01 e n°ü2) enviados por
correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega dos mesmos, caso isto ocorra ficarão
disponíveis para serem retirados junto ao Departamento de Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior à
data da homologação da licitação. Após este prazo, será(ão) destruídos;

9.5 Os documentos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência trocada
entre a LICITANTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que
acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português;

HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOP|: N° 1

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao^w^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia com apresentação
do oriFginal, para autenticação pela comissão e licitação, ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo
será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento
das propostas, exceto para o documento referente aos itens 10.2.2 letra "a"; 10.2.3 letra "d"; 10.2.4 letras
"b" e "c"; 10.2.5 letras "b" e "e". As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente
e rubricadas pela proponente;

10.2 Deverão estar inserido no envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO (Item 10.2.1 à
10.2.5):

10.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração ou
consolidação contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades
empresariais;

10.2.1.2 No caso de sociedades por ações acompanliado de documento de eleição dos seus
administradores;

10.2.1.3 Registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual;

10.2.1.4 No caso de licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte e que deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06,
apresentar;

a) Certidão Simplificada expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede

da empresa;

Obs.:

I- Se o documento acima solicitado nas letras "a, b, c" for apresentado junto ao credenciamento
(ITEM 13), NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01-Documentos
de Habilitação;

II- A NAO apresentação da certidão solicitada na letra "d", implicará no impedimento do
interessado obter os benefícios da lei complementar 123 de 14 dezembro de 2006.

10.2.2 DECLARAÇÕES:

10.2.2.1 Declaração Unificada {Modelo n" 03);

10.2.3 QUANTO Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.2.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da
União;
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10.2.3.2 Certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva
Secretaria de Estado da Fazend^ do Estado da sede da empresa;

Obs: Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Ex. Certidão
Narrativa).

10.2.3.3 Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda do município da sede da empresa;

10.2.3.4 Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipp*v
expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

10.2.3.5 Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ). contendo a atividade econômica pertinente ao certame;

10.2.3.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa
Econômica Federal;

10.2.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei 12.440/2022);

a) No caso de a licitante pretender executar o contrato através de filial, deverão ser apresentados
todos os documentos acima, tanto da niatriz quanto da filial.

b) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. ^

c) A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidaae
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

10.2.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

I0.2.4.I Apresentar Atestado de Visita expedido pelo licitador, onde a proponente através de
representante credenciado, poderá realizar visita ao local da obra e obter por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta E OU
abdicar-se deste ato e somente apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita,
{Modelo n" 04 -1 e 11);

a) A visita técnica deverá ser realizada até o dia 31/10/2022, com prévio
agendamento no Departamento de Qbras e Serviços Urbanos, através de telefone
(43) 3542-4525.
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10.2.4.2 Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da "EMPRESA e
RESPONSÁVEL TÉCNICO", no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região da sede da empresa.

a) Caso a empresa vencedora NÃO seja sediada no Estado do Paraná ou Federação será
NECESSÁRIO a apresentação de Declaração de Registro e Visto no CREA/CAU-
PR, até e para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.

10.2.4.3 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela
execução dos projetos {Modelo n° 05) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a) E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico
ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

b) O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa autorização do
licitante.

10.2.4.4 Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das

seguintes formas:

a) Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;
b) Certidão de Registro no CREA/CAU (para fins de Licitação);
c) Contrato Social;
d) Contrato de prestação de serviços;
e) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

10.2.4.5 Certificado de Acervo Técnico Profissional —CAT. do responsável técnico indicado.
emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo Conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU ", de EXECUÇÃO de NO MÍNIMO, um
SERVIÇO PERTINENTE E COMPATÍVEL ao solicitado no item 2.1 deste edital

10.2.5 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

10.2.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa lurídica. dentro do prazo de validade;

10.2.5.2 Prova de capacidade financeira conforme, apresentando as demonstrações contábeis do
último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de {Modelo n°06):

• Liquidez geral {LG); liquidez corrente {LG); e endividamento {E), tais índices serão
ca culados como se segue:

LG = {AC + RLP) i {PC + ELP)

LC ̂  {AC/PQ

E = (PC + ELP) / {AC + RLP+ AP) |
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Onde:

• AC - ativo circulante

•  PC - passivo circulante

• AP - ativo permanente
• RLP - realizável a longo prazo
• ELP - exigível a longo prazo.

Onde:

• Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a 1.00;
• Liquidez Corrente (LC) deve|-á ser superior a 1,00;
• Endividamento (L) deverá ser inferior a 0,80 ^

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais, obedecendo-se [os limites previstos no item 05;

10.2.5.3 Demonstrações financeiras:

a) Balanço patrimonial anual com demonstrações contábeis de resultados, último
exercício social, já exigível conforme estabelecido no art. 1.078 do código civil
brasileiro conforme o critérto de cálculo adotado, ou

b) Balanço das sociedades anônimas ou por ações, deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(.v) mesmofy) deverá(do) ser assinado^s) por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ou

c) Balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, demais formas
societárias, o devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro DiárijL

devidamente registrados e assinados.

• No caso de não existir o fechamento das demonstrações financeiras do último
exercício social, devidamente comprovado, será aceito o do exercício
imediatamente anterior;

• No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538,
de 2015);

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764,
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

il. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE W 2
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11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos
abaixo relacionados, em uma via original.

11.1.1 Carta-proposta de Preços {Modelo n° 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada
proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter:

11.1.1.1 razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
11.1.1.2 data;

11.1.1.3 preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por
extenso;

11.1.1.4 prazo de execução do objeto em dias;
11.1.1.5 prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n°l e n°2) pela Comissão de
Licitação;

11.1.1.6 nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
11.1.1.7 Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, assinatura do

responsável legal pela licitante, e deverá ser preenchida conforme Modelo
disponibilizado (Anexo 1);

11.1.1.8 Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, e assinatura do responsável
legal pela licitante, confonne Modelo disponibilizado (Anexo I).

11.2 Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licitador
poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade.

11.3 A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito.

11.4 No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, NÃO será permitido modificar a respectiva
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

K disposições REFEÍIENTES À PLANILHA DE SERVIÇOS E PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente
examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória, não podendo ultrapassar os preços
estipulados na planilha de preços.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna "DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços, na coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna "PREÇO
UNITÃRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o projeto, as
especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.
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12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obp, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas
essenciais à execução da obra.

12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" e será a soma
dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

12.7 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, cronograma e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em u^-».
e se omita em outro será considerado especificado! ̂ válido.

13. RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS ;

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, após protocolo a Comissão de Licitação recolherá os envelopes n°
1 e n° 2, fechados e inviolados, de cada proponente, rubricará, juntamente com os representantes presentes
que assim o desejarem;

13.2 Para o credenciamento do Renresentante Leeal:

13.2.1. Em se tratando de Administrador/Proprietário, deverá apresentar documento original (ex.
Contrato Social), que comprove poderes de representação, juntamente com documento individual
(RG ou CPF ou CNH);

13.2.2. E se não detiver poderes de representação da proponente e querendo participar ativamente co^
poderes legais para representar a mesma na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
Credencial - {Modelo n° 02), ou através de Procuração por instrumento público, juntamente com
documento individual (RG/CPF/CNH) e documento que comprove os poderes do mandante para a
outorga (ex. Contrato Social).

OBS:

• A documentação referente ao credenciamento do representante legal, são documentos

avulsos e NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes (Documentos de
Habilitação e Proposta de Preços). Deverão ser entregues à comissão de licitações no início

do certame;

• O Documento para comprovação de poderes de representação (ex. Contrato Soeial),
Procuração por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando original, no ato do
credenciamento será tirado cópia e autenticada pelo Presidente da Comissão ou membro
da comissão e devolvido o original a proponente se assim o desejar.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais d^ uma proponente.
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13.3 Procederá à abertura do(s) envelope(s) n° 1, que contém a documentação de habilitação que será submetida
ao exame da Comissão de Licitação e do(s) representante(s) da(s) proponente(s) interessado(s);

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e
não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é facultado
à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários,
bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação;

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar,
por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte
dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação
será encaminliado aos interessados pelos meios usuais de comunicação {edital, "e-mail". publicação na
imprensa oficial);

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes
que assim o desejarem;

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do item 13.2,
desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser suprida por
outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos em
substituição a documentos;

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante
estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata;

*^13.9 Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a
verificações, caso necessário;

13.10 Os documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos, bem
como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Presidente e membros da Comissão de Licitações, no momento da abertura do mesmo;

13.11 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis para regularização e apresentação de nova documentação;

13.12 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão
comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2, através dos meios usuais de
comunicação ("e-mail", publicação na imprensa oficial);

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao47)bandeiniranles.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48



^f»mnMTBs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

13.13 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva
ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo
ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 e procederá à abertura dos
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N» 2 - PROPOSTA DE PREÇOS . ^

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n" 2, a Comissão de Licitação devolverá à
proponente não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada nãO/«v
fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30 (trinta) dias para retirada no
Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da licitação, não havendo retirada neste período
o documento será destruído.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, examinará
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de
execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n" 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela Comissão
de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL analisado, desde
que cumprido o exigido no edital. A Comissão dç Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um desvio
significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em
ata.

I

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, prevalecerá o
último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão
de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço
apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário prevalecerá a
menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso,
o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço global
analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta será
desclassificada.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se
constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no item 04.3. A
simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta;
14.14.1 elaborada em desacordo com o presente edital;
14.14.2 cujo valor global analisado for superior ao estabelecido preâmbulo do edital;
14.14.3 que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
14.14.4 que apresentar desconto ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

14.14.5 que apresente desconto simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
14.14.6 que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
14.14.7 que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para

apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequiveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70% (setenta por
cento) do maior dos seguintes valores:

14.15.1 média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do preço orçado pelo licitador, ou

14.15.2 preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada
composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do desconto proposto para a
execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da Comissão de
Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da
composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de
preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde que não ocon-a
o disposto no item 15.
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14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação
{e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes
terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto
no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

I

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.
1

14.22 A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do LICITADOR.

J5- DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE ÉISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DA^
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 123) ;

15.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3),| mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo
habilitadas sob condição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido
apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto
seu favor.

15.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério do LIClTADORi para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativaj

15.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas
no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de Licitação
decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação {edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5, ou não ocon-endo a
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se
enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de classificação.
15.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame.

;J 6. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a proponente
vencedora da licitação, após efetuada a adjudicação e homologação do processo licitatório;

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato {Modelo n° 09) dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei;

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no
Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para
celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia - CREA/PR;

16.4 É facultado ao LICITADOR, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista
no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

IX GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL ~'V_ '

17.1 Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviços, para execução de cada obra que servirá de
garantia à fiel observância das obrigações contratuais, a LICITANTE vencedora, deverá apresentar os
seguintes documentos:

17.1.1 Alvará de Construção expedido pelo LICITADOR:

17.1.2 Garantia de execução e garantia adicional se houver.

a) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cincopor cento) sobre o valor
contratual, acrescido da garantia adicional se houver.

b) Caberá ao LICITANTE optar por uma das seguintes modalidades de garantia;
1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme inciso I, do § 1° do art 56

da Lei n° 8.666/963;
2. Seguro-garantia;
3. Fiança bancária.

c) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada
nos termos do Art. 56, § 1°, 1, II e 111 da Lei n° 8.666/93.

d) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cincopor cento) do valor da alteração.
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e) No caso de redução do valor contratijial, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. j

17.2 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar,
dar-se-á mediante a apresentação de:

17.2.1 Aceitação pelo licitante do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
17.2.2 Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

17.3 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
17.3.1 Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato;
17.3.2 Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo LICITADOR da obra;

17.4 Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona (Rescisão do Contrato), do contrato de empreita de obras, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
LICITADOR a título de indenização/multa.

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/convocação e
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente
no licitador;

18.2 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento è vinte) dias, podendo ser prorrogado em igual período;

18.3 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser pron-ogado em
igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

18.4 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula Quarta^^
minuta do Contrato;

18.5 A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE INICIARÃO APÓS O PLEITO ELEITORAL.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DÇ GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO
I

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normks estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações da ABNT.

i20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho estáá disciplinajl.a na Cláusula Décima Terceira da minuta do Contrato.
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21.10 fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do Contrato.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira coiTente, conforme medição e após a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

22.2.1 LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
a) Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente
a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

b) Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
c) CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
d) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro

vigente a cada medição;
e) PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante de

pagamento assinado pelos funcionários, referente ao período da Medição;
t) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da

Obra, GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos
encargos previdenciários, deverá ser especiíicado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de
Material e Mão de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota
fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";

g) PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPl Guia de Recolhimento do FGTS e Informações
a Previdência Social;

h) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena
validade;

i) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade;

j) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;

k) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

22.2.2 LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA Ã APRESENTAÇÃO:
a) Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";
b) Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do

recolhimento;
c) Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro

Específico da Obra;
d) Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;
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22.2.3 A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
a) Toda documentação citada no item 22.2 letras "a";
b) Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil da matrícula CEI — Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do
imóvel no órgão Cartório de Registro de Imóveis;

c) Do Termo de Recebimento Provisório;
d) Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
e) De comprovante, nos casos previstos,' de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da licitante.

|23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO '

23.1 Os licitantes devem observar e o contratado dive observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e execução do objeto contratual.

23.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as jseguintes práticas:
23.2.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

23.2.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

22.2.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

22.3.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

22.3.5 "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

23.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pai'a a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução de um contrato financiado pelo organismo.

23.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

24. DO RECEBIMENTO DOS SE

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da minuta do
Contrato.

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sétima da minuta do Contrato.

26. RESCISÃO

26.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial, nos casos
definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS, , . .Á ,

27.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à
proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

27.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à licitação
ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido
falta de competição e/ou conluio.

27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

26.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das proponentes
durante a fase licitatória.

27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por
servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações,
reivindicações por parte das proponentes.

27.6 O valor do temio de Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinte e cinco
por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente precedido de indispensável
justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.

27.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para que a Contratada possa
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subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, bem como não constituí
vínculo entre o licitador com e a subcontratada.

27.8. O licitador se resei-va o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto, mediante
pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos.

27.9. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros, por si
ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

27.10. Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas aplicadas
pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA, CAU/BR ou qualquer outra entidade em decorrência da execuçM,
do contrato.

27.11 As marcas comerciais dos materiais constantes nOs projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais e
nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de
material a empregar. Portanto, serão aceitos materiai^ com qualidade, característica e tipo equivalentes ou
similares.

27.12 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em qualquer parte
do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, a Contratada deverá
notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

27.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado ou ponto
facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

27.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissãq de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência e da
doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR, 09 de setembro de 2022.

fique Eneias Marinho
?etário de Administração
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[ODELO N° 01

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO DE BANDEIRANTES - PR

1. OBJETIVO

^ 1.1. Contratação

1.1.1. Empresa de engenharia para execução de serviços reformas, pinturas em piso de

quadras, pinturas em pisos com sinalização de trânsito, instalação de manta de

impermeabilização e lastros de britas, calçamento em concreto, instalação de iluminação

em quadras, troca de alambrados, instalação de mesas e bancos de concreto e instalação

de postes com placas de sinalização.

1.2. Local

1.2.1. Parque do Povo. Rua Vereador Dino Veiga/ Rua Ciríaco Russo - Vila Santa Maria -

Bandeirantes/PR.

1.3. Quadro resumo

Local

Parque do Povo

Preço Máximo

R$ 356.620,33

Total R$ 356.620,33

Prazo de Execução

4 meses

4 meses

1.3.1. Serviços a executar conforme planilha anexa.

1.4. Referência de preços

1.4.1. SINAPI - FEVEREIRO/2022 e COTAÇÕES.

1.5. Valores:

1.5.1. Preço Máximo Global:

a) CONVÊNIO n° 899187/2020 - REPASSE = R$ 238.856,00
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b) CONTRAPARTIDA FINANCEIRA =

TOTAL

R$ 117.764,33

R$ 356.620,33

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. A obra a ser executada contará com 66,98% do valor vindo do Repasse do Convênio do

Ministério do Turismo, n° 899187/2020 e os 33,02% restantes serão de recursos próprios de

Contrapartida Financeira do Município de Bandeirantes/RR.

2.2. O Parque do Povo é um dos principais pontos públicos de lazer do Município. Todos os dias,

principalmente finais de semana e ao entardecer, muitos habitantes freqüenta o local. O mesmo

possui quadras de areia, de futsal, basquete e vôlei, as quais precisam de reformas. A

poliesportiva necessita da troca dos alambrados já deteriorados, além da pintura geral e da

instalação dos portõezinhos, que não existem mais. A quadra de areia se encontra com maiores

problemas, pois sua drenagem não acontece e faz sua areia acumular muita sujeira. Além da

troca de todo alambrado, assim como as traves, portõezinhos e pintura geral. Ambas as quadras

também receberão iluminação com refletores, para a utilização noturna.

2.3. Todo o parque também deve receber bancos e mesas de concreto, pois sua área é ampla e

possui poucos lugares para se sentar. Por esses motivos, é avistável a população se acomod-^

nos gramados. Ainda, pensando nas quadrap, ao redor das mesmas também serão instalados
bancos e mesas de concreto, já que nenhuma delas possui alguma forma de assistir quem está

praticando esportes nestes.

2.4. Por fim, mas não menos importante, o Parque possui duas pistas ao seu redor, sendo utilizada

para caminhadas, ciclismo e demais esportes físicos. Como necessidade e segurança, uma

destas necessita de uma reforma de pequenas áreas deterioradas, que após concerto receberá

a pintura de sinalização e a sinalização com placas para utilização de pista de ciclismo.

3. TERMINOLOGIA

3.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições:
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3.1.1. Contratante: Município de Bandeirantes - Secretaria Municipal de Obras e

Desenvolvimento Urbano - SODU.

3.1.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços.

3.1.3. Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela SODU.

3.1.4. Estudos / Projetos e memorial descritivo: Vide memorial e especificações em anexo.

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

4.1. Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. Ver o indicado no projeto, memorial e planilha em anexo.

5.2. Área de Intervenção: Vide item 1.2

5.3. Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU.

5.4. Subcontratacão: Fica vedada.

6. ETAPAS DOS PROJETOS

6.1. Especificações das etapas:

6.1.1. Demolições necessárias.

6.1.2. Limpeza de terrenos.

6.1.3. Retirada de alambrados.

6.1.4. Instalação da impermeabilização.

6.1.5. Instalação das camadas de drenagem.

6.1.6. Instalações de alambrados.

6.1.7. Pequenas estruturas.

6.1.8. Instalação de postes de iluminação.

6.1.9. Instalações elétricas.

6.1.10. Revestimentos.

6.1.11. Calçamentos.

6.1.12. Utensílios.

6.1.13. Pinturas.

6.1.14. Acabamentos.
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6.1.15. Limpeza.

7. ATIVIDADES TÉCNICAS

7.1. Serviços Técnicos:

7.1.1. Serviços: Demolições necessárias, limpeza geral (pisos das quadras, retirada de areia,

retirada de fundo da areia, limpeza dos locais de pintura, lixamento de estruturas

metálicas), construção de calçada, troca de estruturas de alambrado, instalações

elétricas e luminárias, ajustes de revestimentos, sinalizações em placas, instalações

bancos e mesas de concreto armado, instalações de utensílios e pinturas em geral.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ETAPAS DO PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO

Parque do Povo 4 meses APOS MEDIÇÃO AFERIDA A CADA

30 DIAS

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Critérios a serem obedecidos para aceitação dos objetos são os indicados na minuta dos

Contratos e Editais de licitações.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Procedimento de fiscalização e gerenciamento do contrato.

11. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os preços dos serviços indicados nas planilhas são fixos e irreajustáveis.

12. HABILITAÇÃO TÉCNICA

12.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Estado do Paraná - CREA-^R ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU
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12.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-PR,

junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como responsável.

12.3. Os Atestados dos serviços deverão ser compatíveis aos dos serviços indicados na planilha

anexa para os serviços de construções em estruturas de concreto armado, estruturas de

drenagem e impermeabilização, instalações de alambrados, instalações elétricas e pinturas.

13. VISTORIA PRÉVIA

13.1. A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras - SODU, através do

telefone (43) - 3542-4525, no horário das 13h00min ás 17h00min horas, até 48h00min

(quarenta e oito) horas antes da data prevista para a data de apresentação das propostas ou

apresentar declaração que o licitante tem plena ciência dos serviços a serem executados bem

como dos locais dos serviços.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14..4. O prazo para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, contados da assinatura da ordem

de serviços.

15. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MÁXIMO GLOBAL

15.1. O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5.

16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

16.1. Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente

executados pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a

conclusão de cada evento.

17. SANÇÕES

17.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.

18. CONDIÇÕES GERAIS
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18.1. Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão para início dos serviços

imediato.

18.2. Os serviços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços efetivamente

executados e atestados pela Fiscalização.

18.3. Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após as Ordens de Serviços.

18.4. Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matrícula da obra junto ao INSS.
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IMODELO IV 02

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 202

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° / -PMB - Registro de Preços

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) . portador da cédula de identidade RG. (inserir o número e órgão
emissor), e do Cadastro de Pessoa Física - C?¥.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir o endereço

completo. CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão social da proponente).
cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o número), vem, pela presente, informar a V.

que o senhor (inserir o nome completo), portador da cédula de identidade RG. (inserir o número e órsão emissor), e
do Cadastro de Pessoa Física — C¥¥.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir o endereço completo, CEP,

cidade e estado), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes
específicos para ratificar documentos e renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

(Assinatura e nome do representante legai)

(Apresentar doe, original iunto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato Social)
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MODELO N" 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços

Á Comissão de Licitações
Município de Bandeirantes - PR

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência em referência, em
consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que
venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a{s) obra(5) e/ou os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com qualquer
órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento licitatórios,
que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrência n° 13/2022-PMB -
Registro de Preços,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos
a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fomecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
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e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei iT 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços, realizado pelo Município
de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sóeio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do proeedimento licitatório, que em caso
nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dar a destinação final correta dos
itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, dentro do prazo estipulado pela administração pública municipal, ficando o Município de
Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Declaramos ainda estar ciente, que caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação
vigente, estaremos sujeitos as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de cjualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em instituiç.
financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que, a empresa está
legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEl), ou
(  ) demais
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
n.° , e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a) responsável para
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° 13/2022 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de de 202 .

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo)
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e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços, realizado pelo Município
de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declai-amos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

'"7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que em caso de
nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dar a destinação final correta dos
itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, dentro do prazo estipulado pela administração pública municipal, ficando o Município de
Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Declaramos ainda estar ciente, que caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação
vigente, estaremos sujeitos as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em instituição
financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que, a empresa está
legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEI), ou
(  ) demais
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11) Nomeamos e constituímos o senlior(a) , portador(a) do CPF/MF sob
n.° e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do , residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a) responsável para
acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° 13/2022 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de de 202

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo)
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MODEI O 04

ATESTADO DE VISITA -1

Ref. : Edital de Concorrência n° 13/2022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
.REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o(a) Sr(a). portador(
identidade - RG. rf e do Cadastro de Pessoa Física - CPF.
domiciliado(a) na Rua n° , Complemento.

, CEP. na cidade de
, devidamente credenciado(a) pela proponente

cadastrada no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ. N°
Rua n° , Complemento.

, CEP. na cidade de
, visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

, portador(a) da cédula de
, residente e

, Bairro.
Estado do(e)

,  sediada na
,  Bairro.
Estado do(e)

Bandeirantes-PR, de de 2022.

LICITADOR

LICITANTE

OBS: SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS DE REPRESENTANTE
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO OUE COMPROVE PODERES E OU PODERES DE MANDANTE, OUANDO DA
VISITA AO LOCAL DA OBRA E DEVE OBTER POR SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE.
TODA A INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA O PREPARO DE SUA.

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA PELO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃOES"
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IJMODELO DISPENSA DE VISITA - II

DECLARAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Município de Bandeirantes - PR

Ref. : Edital de ConcoiTência n° 13/2022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR.

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° -
,  com endereço na Rua n° , Complemento , Bairro

, CEP. na cidade de estado do , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade n°

e do Cadastro de Pessoa Física - CPF n° . DECLARA que RENUNCIA A VISITA
TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato informado que
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas /ou financeiras para com a
contratante.

Bandeirantes-PR. de de 2022.

{assinatura e nome do responsável legal)
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MODELO N° 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.; Edital de Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n° 317, de
31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenliaria e Agronomia e Art. 2° da Lei n° 12.378, de
31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es);

Nome Especialidade

Engenheiro Civil/Arquiteto

Registro no Data do
CREA/CAU BR N" Registro

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais
permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 2022.

{nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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iii-- • MODELO N ° 06 ..

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos comprometemos a
-apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral (LG)

LG = (^C + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

Endividamento (E)

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados eom 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local, de de 2022.

Representante legal
( nome, RG n° e assinatura)

Contador
{nome, n° CRC e assinatura,)

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacao'í7;bandeirantes.pr,gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



«|^HOEIRANr£$
160

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANXÊS
ESTADO DO PARANÁ V

Íà:^.£ÊM MODELO m 07

(razão social endereço, telefone, "fac-símile" e CNPJ/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 2022.

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Concorrência n° 13/2022-PMB - Registro de Preços

Prezados Senhores.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO
município de BANDEIRANTES-PR. da licitação em epígrafe.

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo, projetos, caderno de encargos e anexos do edital de concorrência em referência.

N° UND QTD

01 Und

Especificação

1. Serviços de REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO do Município de
Bandeirantes-PR, com os seguintes tópicos de serviços:
1.1 Serviços Preliminares;
1.2 Movimento de Terra, Brita e Areia;
1.3 Ipemieabilização da Quadra de Areia;
1.4 Extrutura em Concreto Armado;

1.5 Extrutura de Vedação e Revestimento;
1.6 Instalações Elétricas;
1.7 Pintura;
1.8 Sinalização de Pista de Ciclismo;
1.9 Utensílios Esportivos;
1.10 Mesas e Bancos de Concreto.

2. Confomie projetos, orçamento, termo de referência.
Memorial Descritivo e cronograma, anexos do edital.

VALOR TOTAL

Valor Total

(Valor máximo RS

356.620,33)

Q preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$ inserir o valor
da proposta (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias.
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O prazo de validade da proposta de preços é de mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por extenso)^
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 2) pela Comissão de
Licitação.

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação (O Município de
Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados
na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados).

Atenciosamente,

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Deverão estar anexo à Proposta de Preços: Planilha Orçamentária e Cronosrama Fisieo Finaneeiro
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MODELO N° 08

DECLARAÇAO DE RENUNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concon-ência n° 13/2022-PMB -

^ Registro de Preços, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que

julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilita tória e

ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura

dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Local, de de 2022.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tei. 3542-4525 E-maii: iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO N° 09

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° HOll - PMB

CONCORRÊNCIA N" 13/2022 - PMB
PROCESSO ADMINSITRATIVO N" 304/2022-PMB

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR E A EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes, PR, na n° , , portador da Cédula de Identidade RG
n.° , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro estabelecida na n° , baiiTO

, na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob o n° , neste ato representada por seu , o Sr.

, portador da Cédula de Identidade RG iT expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°: , doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrência - Edital n" 13/2022 - PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO,
ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da Concorrência 13/2022-PMB, fornecida pelo
CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor)
eMemo), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" conforme descrição abaixo:

(inserir valor por

UND QTD Especificação

1. Serviços de REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO
PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO do Município de
Bandeirantes-PR, com os sçguintes tópicos de serviços;
1.1 Serviços Preliminares;
1.2 Movimento de Terra, Brita e Areia;

1.3 Ipermeabilização da Quadra de Areia;
1.4 Extrutura em Concreto Annado;
1.5 Extrutura de Vedação e Revestimento;
1.6 Instalações Elétricas;
1.7 Pintura;

1.8 Sinalização de Pista de Ciclismo;
1.9 Utensílios Esportivos;
1.10 Mesas e Bancos de Concreto.

2. Conforme projetos, orçamento, termo de referência.
Memorial Descritivo e cronograma, anexos do edital.

VALOR TOTAL

Valor Total

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de
Recursos provenientes do convênio n° 899187/2020 com o Ministério do Turismo e próprios do Município, que
correrão a conta das dotações orçamentárias: ^

SECRETARIA DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL nESrRICÃO ^SECRETARIA pONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO ,DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5152-000

5152-819

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLAUSULA QUARTA - DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de; utilização, em até 120 (cento e vinte) dias;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados
da data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;
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c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves
oconidas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se resei"va o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Parágrafo Sétimo - A EXECU
ELEITORAL.

ÃO DOS SERVIÇOS SOMENTE SE INICIARÃO APOS O PLEITO

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo fornecido pelo município;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como,

na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem dos

elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação
das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão
do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
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k) Examinar completamente os projetos, as peças gráfieas, as especificações técnicas, memoriais e todos os
documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços
completa e satisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
No easo da propositura de qualquer demanda judicial em decorrêneia do presente contrato, a CONTRATADA
compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada. '

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do

presente Contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA^ na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO aeesso à documentação técniea necessária para a exeeução do objeto do presente

Contrato;

d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias
corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O
faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na sede do
CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução

da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
eontribuição prevideneiária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas
e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
3. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Aiiexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigente a

cada medição;
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5. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra,

GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos
previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão de
Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fiscal sujeita a encargos
previdenciários, conforme instmção Normativa expedida pelo INSS";

6. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social;

7. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena validade;
8. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em plena

validade;

9. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA,
em plena validade;

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

b) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do

recolhimento;

3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro Específico
da Obra;

4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item 22.2 letras "a";
2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do imóvel no órgão
Cartório de Registro de Imóveis;

3. Do Termo de Recebimento Provisório;

4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

d) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos e
pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os
seguintes documentos:
1. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) - CNPJ n° (inserir
n").

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a apresentação
correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre
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O saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir :
SR = S (112/10)
R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.
10 = índice INCC-Dl/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL ^

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço que servirá de garantia à fiel
observância das obrigações contratuais, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.

b) Garantia de execução e garantia adicional se houver:
1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor contratual,

acrescido da garantia adicional se houver.
2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos

do Art. 56, § 1°, 1,11 e 111 da Lei n° 8.666/93.
3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item

anterior, valor correspondente a 5% {cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; ^

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo ̂ /ou não aceitação pelo licitador da obra;

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA NONA

COMUNICAÇÃO
DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para
que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários eonferir;

Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços. Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA
e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições
da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a coireção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro.
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva, após o seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo contrato será o Sr. Oswaldo Afonso Martins
Rockenbach, Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal responsável pela execução da obra será o Sr. Ricardo José Silva Rivolli,
Engenheiro Civil - CREA/PR N° 158.606/D, Diretor de Obras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto
obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na obra, nos limites
autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTO^s

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade e/ou em ótimo
estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem earacterísticas determinadas em
referência à serviços, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que
materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar"
a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
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Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo
com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de
22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente(.^) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
possam surgir com relação ao presente Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si
a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das fonnas de intervenção de terceiros previstas no Código de
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
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Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado
por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais
(art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60 (sessenta)
dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento defmitiv^
exceto por danos que sejam de responsabilidade i do CONTRATANTE. A aceitação da obra pe. "
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
{sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão)
considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução; do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mai.,
pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (q^uinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções eontratuais;

Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em deeorrência
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas
na forma a saber:

a) Multa de 0,1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para
conclusão da obra;

b) Multa de O.I % {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas,
conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do
contrato;
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c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da
obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;

e) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de
qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma
será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de
execução e adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo
a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou
pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos,
conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a
serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando
não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
inteipelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos
seguintes casos;
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
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b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 {trinta) dias por parte da CONTRATADA sem
justificativa aceito pelo CONTRATANTE;

d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e
desobediência da determinação da fiscalização;

e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇAq CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Cpntrato para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçpí*^
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores,
decoiTentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
I

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

CONTRATANTE CONTRATADA

Fiscal de Contrato - Designado
Cargo

Fiscal de Obra - Designado
Cargo

Testemuiilias:
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MODELO N° 10

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" _/2022-PMB

CONCORRÊNCIA: N" 13/ 2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 304/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA
E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO município DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇAO:

SECRETARIA

Obras, Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

DESPESA/

FONTE

5152-000

5152-819

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de 120 (cento e vinte) dias, contados, podendo ser
prorrogado em igual período.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após sua
assinatura por ambas as partes.

Bandeirantes, de de 2022

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacací/jbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



«amdeir^

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEH^
ESTADO DO PARANÁ



«WROEJRWfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEL

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 13/2022 - PMB

Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 03/11/2022 ás
08h:30min, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do
edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, ou pelo sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 08h:15min do dia 03/11/2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 09 de setembro de 2022.

Eneias Marinho

W\o de Administração

Rua Frei Rafael |Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: Uívisaogerai^bandeirantes.pr.gov.br - Te): (43) 3542-4525 - Fa.x 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



09/09/2022 11:50 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo lidtatório

Entidade Executora : mUNíCÍPIO DE BANDEIRAIVÍTES

Ano* ' 2022

NC' lidtação/dispensa/inexigibiiidade* 113

Modalidade* ̂ Concorrência

Número editai/processo* ; 304

ecursos provenientes de organismos internacionais/muttilaterais de créditc"

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* COWrRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE.

REFORMA E REVFALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TüRBMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Forma de Avaiiçâo Menor Preço

Dotação Orçamentána* i 06002154520425101144S0510000

Preço máximo/Referência de preço -1356.620,33
R$*

Data de Lançamento do Editai ̂ 09/09/2022

Data da Abertura das Propostas 03/11/2022 Registro 09/09/2022

iNOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertur a das Propostas ̂

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? NSo

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de mícroempresas regionais ou locais? Não

Percentual tíe participação: i q gg

Data Cancelamento

CPF: 6553588970 /Lopouti

https://s6rMcos.tce.pr .g ovbr/TCEPR/M unicipai/ami/Detai hesProcessoCompra.aspx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 13/2022 - PMB

o Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 03/11/2022 ás
08h:30min, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM
MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do
edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, ou pelo sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 08h: 15iTiin do dia 03/11/2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 09 de setembro de 2022.

Rafael Henrique Eneias Marinho
Secretário de Administração

Rua Frei Rafael [Proner n® 1457 - CEP 86.360-0(X) - e-mai1; divísaogeral(s>bandcirantes.pr.gov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

■ M DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
ICP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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ELETRÔNICA, lipo: menor preço. Contratação de empresa espcciaii/ada
na produção c Instalação dc Ictrcíru turístico, com os dízeres: EU
"CORAÇÃO" ASSíS CHATEAUBRIAND (EU AMO ASSIS
CMATEAUBR/AND), para atender as necessidades do .Município de Assis
Cliateaubriand - ParanáA cópia du cdiial poderá ser lida e obtida através do
siic www.assischatcaübnand.pr.gov.br da Prcícilura Municipal, silo à Avenida
Cívica, 99, nesta cidade, a partir do dia 13 de setembro 2022. infünnaçòe.s
poderão ser obtidas através do c-mail: coinDrasussisit^ hotmai!.com ou pelo
Fone: 44 3528 8420 e/ou na plataforma BLL em local próprio.

.Assis Chatcaubriand. 1)9 de setembro dc 2ü22.

Rodrigo Kurlom Marchezoni
Superiniciidente de Administração o Finanças

I Bituruna

98107/2022

PREFEITURA .MU.NICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIA.ND

AVISO DE LICn AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü74//2022

A Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, comunica
que fará realizar no dia 03 (três) de outubro dc 2022 às 09;00 (nove) horas
no Porta! Bolsa de Licitações do Bra.-:;!! - BLL. no endereço eletrônico

blIcomt>ias.com. licitação na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, tipo: menor preço. NO SISTE.MA DE REGISTRO DE
PREÇO cujo objeto c AQUISIÇÃO DE TECIDOS F.
AVIAMENTOS PARA CONFECÇÃO DE FIGURINOS PARA
apresentações CliI.TURAIS ENTRE OUTROS QUE SERÃO
UTILIZADOS NAS DIVERSAS OFICINAS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA MULHER E SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ASSIS
CH.ATE.MíBRIAND - PARANÁ. A cópia do edital poderá ser lida e obtida
através do site \v\vvv.assiachütcaubriarid.Dr.t;o\.br da Prelciiura .\'lunicipal. suo

à Avenida Cívica, 99, nesta cidade, a partir do dia 13 de setembro 2022.
Informações poderão ser obtidas através do e-mail:
comprasassis:'«f holmail-com ou pelo Fone: 44 3.528 8420 e/ou na plataforma
BLL em local próprio.

.Assis Chateaubriand, 09 dc setembro dc 2022.

Rodrigo Fiirlam Marchc/oní

Superiniendentc de .Administração c Finanças

98110/2022

I Bandeirantes

AMSO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 79/2022

(COM CO I A DE AI É 25% PAiC\. ME. EPP E MEI, SENDO ATÉ
15% PARA TODAS AS MEPs E MEI - FUNDAMEN TO LC 123/06, E

ATÉ 10% PARA MEPs E MEI BENEFICIADO PELO CRITÉRIO DA
REGIONALIDADE. CO.M BASE NA LEI MUNICIPAL N" 4.169 DE

28/06/22, REGULAMENT.\DA PELO DECRETO MUNICIPAL V'3.444

DE 16/08/2022, E I TENS ABER 1 OS PARA I ODAS AS K.MPRE.SAS)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 151/2022

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 0.5
de outubro dc 2022. as 08h30min, a licitação cm referência, que icm por objeto
.AQUISfÇ.ÀO DE EQUIPAMENTOS. MATERIAIS ELÉTRICOS E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE REDE INTRANET. REDE ELÉTRICA
E SUPORTES DE TV NAS ESCOLAS, CMEIS E SECRETARIA DE EDUC.AÇÂO

DE BANDEIRuVNTES PR. A retirada do edital poderá ser feita no departamento
de Licitações da Prefeitura ou auavés do sítio eletrônico da Prefeitura wwvv.

bandeirantes.pr.gov.br a partir de 09 de setembro de 2022. A entrega dos envelopes
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 08h; ISmin do dia 05

de outubro de 2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 09 de setembro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Adntinistraç.ão

AVISO ÜE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 13/2022 - P.VIB

O Município dc Bandclranics-PR avisa os inicrcssados que realizará no dia
03/11,/2022 ás 08h:30min, a licitação na modalidade em referência, que tem por

objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZ.AÇÀO DO PARQUE DO POVO.
ATRAVÉS DOCONVÉNIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO. NO MUNICÍPIO
DE B.ANDEIR.-\NTES-PR. A retirada do edital podera ser feita no Depanameniode
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael
Proner n'' 1457. Centro, ou pelo sitio eletrônico vvwvv.bandciranics.pr.gov.br. A
entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as
08h: ISmin do dia 03- 11 '2022 no Setor de Protocolo de.sia prefeitura.

Bandcirantes-PK, 09 de setembro de 2022.

Rafael Henrique Eneía.s .Marinho

Secretário de .Administração

98370/2022

PREFEITURA MU.NK IPAL DE BITURUNA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N." 077/2022 -

ELETRÔNICO N." 047/2022
PREGÃO

O Município de Bituruna, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n."
81.648.859/0001-03. torna público a realização de licitação, no dia 26/09/2022
às 14:00 hora.s, na modaliilade PREGÃO ELETRÔNICO para a aquisição dc
(.'aminhão Coíclva Compaciadordc Lixo. O Edital cm inteiro icnr estará á disposição
cios interessados, no site: www.bituruna.pr.gov.br. ou na Av. Dr. Oscar ücyer,

489, Centro, CEP: 84640-000, município dc Bituruna PR. Quaisquer informações
poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 0800-889-9817. Rodrigo
Rossoni Prefeito Municipal.

98524/2022

I Boa Esperança do Iguaçu

município de boa esperança do IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

Pregão Eletrônico N° 081/2022
Processo N° 112/2022

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente), visando à manutenção e
melhorias nas vias urbanas deste Município em atendimento a
Secretaria Municipal de Viação e Obras, nas quantidades e
especificações mencionadas no Anexo i - Termo de Referência.

ás 08h30min do diaACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até

27/09/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27/09/2022. 08h31min. até às
08h59min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 27/09/2022, com
início ás 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico N° 081/2022.

Site: wr^w.boaesperancadoiQuacu.pr.aov.br Fone: (46) 3537-1208 -
Fax: (46) 3537- 1158

OPERADORA: www.bii.ora.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 12 de setembro de 2022.

RENATO GRASSi

Pregoeiro
GiVANILDO TRUMi

Prefeito

98673/2022

MUNiCÍPiO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

Pregão Eletrônico N° 080/2022
Processo N°111/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças originais e
genuínas e mão de obra, para Caminhões e Ônibus da frota municipal,
pelo critério de maior percentual de desconto utilizando a tabela
AUDATEX, conforme especificações constantes no Anexo i - Termo de
Referência.

Até ás 13h30min do diaACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

23/09/2022

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23/09/2022, 13h31min. até às
13h59min,

INlCiO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 23/09/2022, com
início ás 14h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; Pregão Eletrônico N" 080/2022.

Site: www.boaesaerancadoiauacu.Dr.oov.hr Fone: (46) 3537-1208 -
Fax: (46) 3537-1158

OPERADORA: vvww.bii.ora.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 12 de setembro de 2022
RENATO GRASSi

Pregoeiro
GiVANILDO TRUMi

Prefeito

98766/2022
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: ri' 134/2021, Inexigibiiidade 017/2021 - Chamamento

público n° 006/2021 - l°Termo Aditivo

Partes: Município de Arapongas e CAROÜNA DORIGON BANTLE SERVIÇOS EM SAÚDE
LIDA, CNPJ n" 40.271.219/0001-40 (Contrato 009/22), Objeto: credenciamento de

pessoas jurídicas da área da saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais por

hora, para atendimento em pediatria, em atendimento à Secretaria Municipal de

Saúde. Objeto do Termo Aditivo; Com fundamento no Processo Administrativo n°

21352/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, em

prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de credenciamento por 60

(sessenta) dias a partir de 01/09/2022, sendo o novo prazo de execução até o dia

31/10/2022 e o novo prazo de vigência até 30/11/2022. As demais condições

estipuladas no contrato original permanecem Inalteradas. Data e assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: n° 143/2021, inexigibiiidade n^ 019/2021 - Chamamento público
n" 007/2021 - riermo Aditivo
Partes: Município de Arapongas e M.F. ANDRADE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ n°
31.288.705/0001-80 (Contrato 287/22). Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas da
área da saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais por hora nas áreas de:
psiquiatria, ginecologia, infectoíogia, hematologia e outras especialidades que assim forem
necessárias, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo;
Com fundamento no Processo Administrativo n° 21356/2022, acordam as partes, nos
termos do art. 57. II, da Lei 8.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos
contratos de credenciamento por 60 (sessenta) dias a partir de 01/09/2022, sendo o novo
prazo de execução até o dia 31/10/2022 e o novo prazo de vigência até 30/11/2022. As
demais condições estipuladas no contrato originai permanecem inalteradas. Data e
assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo: n' 132/2021, Inexigibiiidade n® 015/2021 • Chamamento público
n' 004/2021 - 2" Termo Aditivo
Partes: Município de Arapongas e EMX CLÍNICA MÉDICA INTEGRADA LTDA, CNPJ N"
18.430.218/0001-41, (Contrato 527/21). Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas da
área da saúde, para atuarem em plantões médicos presenciais por hora em atendimento
à Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo
Administrativo n° 21341/2022, acordam as partes, nos termos do art. 57, 11, da Lei
8.666/93, em prorrogar o prazo de vigência e execução dos contratos de credenciamento
por 60 (sessenta) dias a partir de 01/09/2022. sendo o novo prazo de execução até o dia
31/10/2022 e o novo prazo de vigência até 30/11/2022. As demais condições estipuladas
no contrato original permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo; n" 132/2021, Inexigibiiidade n® 015/2021 - Chamamento público
n* 004/2021 - 1° Termo Aditivo

Partes: Município de Arapongas e A P VEIGA CLINICA MEDICA LTDA - ME, CNPJ N"
29.092.C78/0001-65 (Contrato 453/21), TS MIRANDA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELl - ME, CNPJ
N* 26.947.985/0001-50 (Contrato 572/21), MVCM ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n"
40.891.480/0001-42 (Contrato 135/22), JB MEDICINA LTDA, CNPJ N* 36.445.568/0001-63
(Contrato 192/22), THIAGO YUiTHI SUMIDA LTDA, CNPJ N° 36,409.354/0001-31 (Contrato
142/22), THIAGO MORO UENO & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 17.712.328/0001-33 (Contrato
193/22) e F.N. SOARES - CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ n" 14.571.775/0001-21 (Contrato
246/22). Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde, para atuarem em
plantões médicos presenciais por hora em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde,
Objeto do Termo Aditivo: Com fundamento no Processo Administrativo n' 21341/2022,
acordam as partes, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, em prorrogar o prazo de
vigência e execução dos contratos de credenciamento por 60 (sessenta) dias a partir de
01/09/2022, sendo o novo prazo de execução até o dia 31/10/2022 e o novo prazo de
vigência até 30/11/2022. As demais condições estipuladas no contrato original
permanecem inalteradas. Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 13/2022 > PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia

03/11/2022 ás 08h:30mln, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DO
TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei

Rafael Proner n® 1457, Centro, ou pelo sitio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A

entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as

08h;15min do dia 03/11/2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

PREGÃO PRESENCIAL N® 79/2022

(COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEí, SENDO ATÉ 15% PARA TODAS AS MEPs E

MEl - FUNDAMENTO LC 123/05, £ ATÉ 10% PARA MEPs E ME! beneficiado pelo critério da
regionalidade, com base na LEI MUNICIPAL N® 4.169 DE 28/06/22, regulamentada pelo

DECRETO MUNICIPAL N®3.444 DE 16/08/2022. e itens abertos para todas as empresas)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 151/2022

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 05

de outubro de 2022, as 08h30min, a licitação em referência, que tem por objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

INSTALAÇÃO DE REDE INTRANET, REDE ELÉTRICA E SUPORTES DE TV NAS ESCOLAS, CMEIS

E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital poderá ser feita
no departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sítio eletrônico da Prefeitura

www.bandeirantes.pr.gov.br a partir de 09 de setembro de 2022. A entrega dos envelopes
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 08h:15min do dia 05 de

outubro de 2022 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 9 de setembro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário de Administração

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http;//www.in.gov.faf/aurenticict3df:.html, peio código OS30202Z091300260

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOl

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 117/2022

PROCESSO N® 3.919/2022
A Prefeitura do Município de Candói, Estado do Paraná, através do seu

Pregoeiro designado pela Portaria n® 598/2022, comunica a abertura do Pregão Eletrônico
n® 117/2022, Processo n® 3.919/2022, para "Aquisição de retroescavadeira ■ NOVA, com
recursos do Ministério do Desenvolvimento Regional e contrapartida do Município,
proveniente do CONVENIO/MDR N® 28705/2021 - PLATAFORMA+BRASIL N® 922098/2021",
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas
e habilitação, será conforme segue:

- Dia: 26 de setembro de 2022.

- Hora: 8h30min (Horário de Brasília)
Locai: Sistema de Compras do Governo Federal

(http5://www.gov.br/compras/pt-br)
- UASG; 985499 - Prefeitura Municipal de Candói/PR.
A  integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site

www.c3ndoi.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipai, no Setor de Licitações e
Contratos - Avenida XV de Novembro, n® 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000,
Candói/PR. Contato: liciiacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 3638-8017.

Candói, 12 de setembro de 2022.
RODRIGO MI5S

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 177/2022

Comunica-se aos interessados que em virtude de equívoco no lançamento do
quantitativo referente ao Item 02 desta licitação na piataforma Compras.gov.br, fica
prorrogada a sessão pública para 28 de setembro de 2022 às 09h00min. O Edital de
licitação permanece inalterado e está disponível para acesso a qualquer hora e por
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel:
https;//cascavei.atende.net, tornando-se sem efeito o Edital anterior.

Cascavel-PR, 12 de setembro de 2022.
ANA CAROLINE COTERLl HANK

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 169/2022

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de Mochila Escoiar para os alunos da
Educação Infantil e do Ensino Fundamental - Secretaria Municipal de Educação - Recursos:
102 • FUNDEB 30% - Exerc. Corrente.

EMISSÃO: 12 de setembro de 2022.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08H30 do dia 26 de setembro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 do dia 26 de setembro de 2022.
DISPUTA: 09H00 do dia 26 de setembro de 2022

VALOR MÁXIMO: ftS 831.100,00

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA

EXTRATO DE 1® (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

De suspensão do prazo de execução previsto no CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL NL 071/2022, DE 05/08/2022, PROVENIENTE DA TOMADA DE PREÇOS N®.
007/22, DE 06/06/2022, CONFORME ABAIXO MENCIONADO:
PARTES: Município de Cleveiândia e Sérgio Vaius Engenharia Ltda-EPP. OBJETO: "Suspensão
do prazo de execução e vigência do contrato". PRAZO DE SUSPENSÃO: 60 (sessenta) dias,
com início no dia 26/08/2022. PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 26/08/2022 a 25/10/2022.
VIGÊNCIA DO CONTRATO; De 26/10/2022 a 17/02/2024. FORO: CLEVELÂNDIA • PR. DATA
DE ASSINATURA: 06/09/2022. Clevelándia, 23 de junho de 2022. RODRIGO A. MENDES DA
SILVA - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 6/2022

Objeto: Credenciamento de Cooperativas e/ou Associações de Catadores de Materiais
Recicláveis com sede e atuação no município de Colombo, sem caráter de exclusividade,
para recebimento, triagem e comercialização dos resíduos provenientes da Coleta Seletiva,
Coleta Verde e de projetos afins, coletados peto serviço público municipal.
Data do Credenciamento: de 14 de setembro de 2022 a 14 de outubro de 2022.
Horários; Segunda-Feira à Sexta-Feira, das ÜShOOmin as 12h00min e das 13h00min às
17h00min.

Local do Credenciamento: Coordenação de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua XV
de Novembro, 105, Centro.
Data da sessão Pública de Habilitação; 17 de outubro de 2022 às 09:00 horas.
Local da sessão Pública: Rua XV de novembro de 105 - Centro - Colombo - PR. (sala de
ücitações).

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou pelos
fones; (041) 3655-8080 ou 3656-8138 ou peio site: www.coiombo.pf.gov.br.

Colombo, 12 de setembro de 2022.
HELDÊR LUIZ LA2AROTTO.

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 86/2022

PROTOCOLO 34115/22 - Processo Administrativo n®. 190/22
Tipo; Menor Preço Por Item
OBJETO; Contratação de empresa para a realização de furos de sondagem a percussão e
avaliação do solo. a fim de atender as necessidades de sondagem das unidades de
propriedade da Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR, conforme solicitação de Secretaria
Municipai de Educação e Secretaria Municipal de Habitação. Edital e Entrega das propostas
disponíveis a partir de 13/09/2022 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas 28/09/2022 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de setembro de 2022.

LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

Oocumanío nssinada digitaimBrite conforme MP n? 2.200-2 dc 24,"08/200:.. ICP
que ifistiiui a Infmestruíura de Chaves Púbiic.is Brasileira • iCP Brasü.
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A TA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO I3/2022-PMB

MODALIDADE - CONCORRÊNCIA

Aos 03 dias do mês de novembro do ano 2022, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 03/01/2022, através do decreto n°

1.539/2022, constituída pelo presidente e membros, os Srs. José Márcio Urbano, Marcos de Moraes e Joyce Ferreira

'Parpinelli, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, proposta, documentos de habilitação e

julgamento da licitação em epigrafe, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO

CONVÊNCIO COM MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr.

Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta no processo administrativo datado em 15/08/2022. A Comissão de

Licitações atestou o não comparecimento e protocolo dos envelopes de documentação de habilitação e proposta de

preços de nenhuma empresa interessada, resultando a concorrência 13/2022 - PMB como DESERTA. Nada mais

havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo Presidente e Membros da Comissão de

Licitações.

Jose MOTcicHJjmano

Presidente

Joyce Ijerréira Par4)ínelli
MÊnbro

Marcos

Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 . CEP 86.,460-000 -e-mail: licitaciio^bandeirantes.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Pa.N 3542-3322 eCNPJ 76.235.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parlc .Jurídico .n" 1227/2022

RRFHRHNCIA: PROCESSO Administrativo n" 304/2022

IN TERESSADO: Divisão de Licitações

ASSUNTO: LICITAÇÃO DESERTA

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para manifestação da

Assessoria Jurídica.

2. Conforme analisado, o processo atendeu aos requisitos legais da Lei iT 10.520/02 e da Lei

iT 8.666/93, o processo encontra-se autuado, numerado, constam os elementos exigidos pelo arl.

38 da Lei n" 8.666/93.

3. Registra a ala da sessão que não compareceram interessados ao certame.

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. Diante do resultado da licitação, que reclama um fim ao processo administrativo

instaurado, a lei trouxe três hipóteses (i) homologação (art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93). (ii)

anulação e (iii) revogação (art. 49, da Lei n° 8.666/93).

6. Licitação deserta é aquela que não açode licitantes, motivo pelo qual não há a propostas e

habilitação para julgar e não há a quem adjudicar, por óbvio.

7. A legislação não aponta o caminho a que se vincule a Administração diante do caso.

Entendo que nesse caso há que se encaminhar o processo a autoridade competente para declarar-

lhe a resultado lutai e encerramento, que pode (não obrigatoriamente deve) se dar 'na

fundamentação do art. 43. VI da Lei n" 8.666/93:

Ari. 43. A licitação .será proce.ssada e julgada com oli.servância do.s scguintc.s
procedimentos:
(...)

Vi - delitieração da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do
objeto da licitação.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA jurídica

III-Conclusão

8. Diante do exposto, opino pela possibilidade declaração de licitação deserta, nos termos

do art. 43, VI da Lei n" 8.666/93. mediante homologação de tal resultado pela autoridade

competente;

9. Encaminhe-se ao Prefeito Municipal para decisão.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência

e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário

conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 07 de novembro de 2022.

\/IMIf~I I IC A| \/PC Assinado de forma digital porVlINIL-IU:) MLVC:> VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2022.11.07 14:33:51

ViNícpJS Alves Scueucm
OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

CONCORRÊNCIA N" 13/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu Prefeito

Municipal, torna público para conhecimento, que a licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA n° 13/2022-PMB, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM

MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

realizado em 03 de novembro de 2022 ás 09hrs:10min, foi considerada DESERTA,

pelo motivo de não haver nenhuma proposta protocolada por proponente algum.

Ante o exposto encerro o presente processo licitatório.

Bandeirantes-PR, 08 de novembro de 2022

Jaelsbn Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proiier ii" 1457 - CKl' 86,360-000 - e-mail: licitacao a bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

CONCORRÊNCIA N" 13/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu Prefeito

Municipal, toma público para conhecimento, que a licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA n° 13/2022-PMB, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E

REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DO POVO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO COM

MINISTÉRIO DO TURISMO, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

realizado em 03 de novembro de 2022 ás 09hrs:10min, foi considerada DESERTA,

pelo motivo de não haver nenhuma proposta protocolada por proponente algum.

Ante o exposto encerro o presente processo licitatório.

Bandeirantes-PR, 08 de novembro de 2022

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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